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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará n.o 17/2003. — Individualidades da Estónia agraciadas por
alvarás de 29 de Maio de 2003:

Ordem do Infante D. Henrique

Grande-colar

Presidente da República da Estónia, Arnold Rüütel.

Grã-cruz

Ingrid Rüütel.
Ene Ergma.
Lennart Meri.
Vice-almirante Tarmo Kouts.
Juhan Parts.
Meelis Atonen.
Margas Leivo.
Kristina Ojuland.

Grande-oficial

Toomas Savi.
Peeter Kreitzberg.
Maret Maripuu.
Tarmo Mänd.
Priit Kolbre.

Comendador

Tiina Nirk.
Angela Saks Tammekand.
Marko Mihkelson.
Kyllike Sillaste.

Oficial

Major Vahur Vljame.
Anu Randveer.
Mall Gramberg.
Ester Sank.
Andrei Birov.
Peeter Miller.
Riina Roomet.
Erki Holmberg.

Dama

Kersti Murdvee.
Pilvi Lääne.
Liisa Ojaveer.
Kirsti Anipai.
Anneli Sooba.

Cavaleiro

Allan Luik.
Capitão Endrik Moistlik.
Peeter Koiv.

Ordem do Mérito

Grã-cruz

Aino Lepik von Wirén.
Raul Mälk.

Grande-oficial

Harri Tiido.
Tonis Nirk.
Alar Streimann.
Toomas Luman.

Comendador

Mart Piiskop.
Ruth Lausma Luik.
Jüri Kahn.
Ain Lepikult.
Riho Rasmann.

Oficial

Meelike Palli.
Marika Põldma.
Piia Pärna.
Kaire Jürgenson.
Tarmo Kohv.
Mare Vega Salamanca.
Mikk Pukk.
Kadri Malk.
Juri Kuuskemaa.

Medalha

Anneli Tuulik.
Erik Peinar.
Aivar Ridamäe.
Kalle Rassatkin.
Priit Altmäe.

21 de Julho de 2003. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 1460/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 146, de 27 de Junho
de 2003, a p. 9556, o despacho n.o 12 231/2003, rectifica-se que onde
se lê «Secretaria-Geral do Ministério da Saúde» deve ler-se «Direc-
ção-Geral da Saúde». (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

15 de Julho de 2003. — O Secretário-Geral, José M. Sousa Rego.

Instituto do Consumidor

Despacho (extracto) n.o 14 753/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 17 de Julho de 2003, no uso da competência delegada:

Lurdes Castanheira da Cunha Alves Goulão Gardete, assistente admi-
nistrativa especialista do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos
Registos e do Notariado — nomeada definitivamente na categoria
de chefe de secção do quadro de pessoal do Instituto do Con-
sumidor, após aprovação em concurso, considerando-se exonerada
do anterior lugar à data da aceitação do lugar na nova categoria.
(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

17 de Julho de 2003. — A Vice-Presidente, Maria de Lurdes Rebelo.

Instituto Português da Juventude

Despacho (extracto) n.o 14 754/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Julho de 2003:

Maria Guilhermina Aguiar Miranda, assistente administrativa prin-
cipal do quadro de pessoal da Delegação Regional de Lisboa do
Instituto Português da Juventude — autorizada a nomeação defi-
nitiva para um lugar da categoria de assistente administrativo espe-
cialista da carreira administrativa do mesmo quadro (escalão 4,
índice 310), precedendo concurso, com efeitos a partir da data
do despacho.

17 de Julho de 2003. — O Presidente da Comissão Executiva, Pedro
Pinto Coelho de Castello Branco.

Despacho (extracto) n.o 14 755/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Julho de 2003:

Luísa Maria Sobrinho Batista da Costa, assistente administrativa prin-
cipal do quadro de pessoal da Delegação Regional de Lisboa do
Instituto Português da Juventude — autorizada a nomeação defi-
nitiva para um lugar da categoria de assistente administrativo espe-
cialista da carreira administrativa do mesmo quadro (escalão 1,
índice 264), precedendo concurso, com efeitos a partir da data
do despacho.

17 de Julho de 2003. — O Presidente da Comissão Executiva, Pedro
Pinto Coelho de Castello Branco.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 8090/2003 (2.a série). — Em cumprimento do disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados, que, a partir do próximo mês de Agosto,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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18 de Julho de 2003. — O Presidente do Conselho de Administração, Alexandre Manuel de Pinho Sobral Torres.

Direcção-Geral do Tesouro

Despacho (extracto) n.o 14 756/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Julho de 2003 da directora-geral do Tesouro, no
uso de competência própria e precedendo parecer favorável da Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças:

Licenciados Anabela Rodrigues dos Santos, Filipa Alexandra Cabrito
Gevelho, Isabel Patrício Duarte Simões, João Eduardo Martins
Vaz Silva e Paula Maria Serralheiro da Costa Agostinho, técnicos
de fazenda de 2.a classe do quadro de pessoal da Direcção-Geral
do Tesouro — reclassificados, nos termos dos artigos 6.o e 7.o do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, em lugares de técnico
superior do Tesouro, da carreira técnica superior do mesmo quadro,
escalão 1, índice 500. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2003. — A Directora-Geral, Maria dos Anjos Nunes
Capote.

Serviços Sociais do Ministério das Finanças

Despacho n.o 14 757/2003 (2.a série). — Por despacho de 18
de Julho de 2003 do presidente:

José Manuel Gomes Mendes Soares, Anabela Maria Cardoso
Miguéns Pedroso e Ana Maria Cardoso Vinagre, assistentes admi-
nistrativos principais (escalão 2, índice 228, escalão 6, índice 284
e escalão 2, índice 228, respectivamente) do quadro de pessoal
destes Serviços Sociais — nomeados, precedendo concurso, assis-
tentes administrativos especialistas (escalão 1, índice 264, escalão 4,
índice 310 e escalão 1, índice 264, respectivamente) do mesmo
quadro, considerando-se exonerados dos anteriores lugares à data
de aceitação. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

18 de Julho de 2003. — O Presidente do Conselho de Direcção,
João I. Simões de Almeida.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 984/2003 (2.a série). — Considerando que o licen-
ciado Inácio Francisco Simões de Oliveira, assessor da carreira técnica
superior, do quadro de pessoal comum da Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais, nomeado, em comissão de serviço, no cargo de director
de serviços de Administração e Gestão dos Recursos Humanos, da
Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional, reúne os requisitos
necessários para o acesso à categoria de assessor principal, da carreira
técnica superior, e requereu a criação do respectivo lugar;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 6, 7 e 8
do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Justiça. que seja criado, no quadro de pessoal comum da Direc-
ção-Geral dos Serviços Prisionais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 268/81, de 16 de Setembro, e alterado pela Portaria n.o 316/87,
de 16 de Abril, um lugar de assessor principal, da carreira técnica
superior, a extinguir quando vagar.

17 de Dezembro de 2002. — Pela Ministra de Estado e das Finanças,
Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de Estado
da Administração Pública. — A Ministra da Justiça, Maria Celeste Fer-
reira Lopes Cardona.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 985/2003 (2.a série). — Considerando que o licen-
ciado João José Máximo Codina, assessor da carreira de técnico supe-
rior, a exercer o cargo de chefe de divisão de Formação e Gestão
de Recursos Humanos, na Direcção-Geral de Veterinária, reúne os
requisitos necessários para o acesso à categoria de assessor principal
da mesma carreira e requereu a criação do respectivo lugar, inde-
pendentemente da cessação do exercício de funções dirigentes;
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Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 5, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Veterinária, aprovado pela
Portaria n.o 536/99, de 23 de Julho, alterado pela Portaria
n.o 1220/2001, de 24 de Outubro, um lugar de assessor principal da
carreira de técnico superior, a extinguir quando vagar.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Portaria n.o 986/2003 (2.a série). — Considerando que o licen-
ciado Alberto Figueiredo Krohn da Silva, assessor da carreira de enge-
nheiro, a exercer o cargo de chefe de divisão de Móveis da Direc-
ção-Geral do Património, reúne os requisitos necessários para o acesso
à categoria de assessor principal da mesma carreira e requereu a
criação do respectivo lugar, independentemente da cessação do exer-
cício de funções dirigentes;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 4, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal da ex-Direcção-Geral de Desenvolvimento Rural,
aprovado pela Portaria n.o 225/99, de 1 de Abril, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.o 508/2001, de 19 de Maio, um lugar
de assessor principal da carreira de engenheiro, a extinguir quando
vagar.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Portaria n.o 987/2003 (2.a série). — Considerando que o licen-
ciado Luís Filipe Dias da Silva e Sobral, assessor da carreira de médico
veterinário, a exercer o cargo de chefe de divisão de Intervenção
Veterinária de Beja, da Direcção Regional de Agricultura do Alentejo,
reúne os requisitos necessários para o acesso à categoria de assessor
principal da mesma carreira e requereu a criação do respectivo lugar,
independentemente da cessação do exercício de funções dirigentes;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 5, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal da Direcção Regional de Agricultura do Alentejo,
aprovado pela Portaria n.o 290/99, de 28 de Abril, um lugar de assessor
principal da carreira de médico veterinário, a extinguir quando vagar.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Portaria n.o 988/2003 (2.a série). — Considerando que a licenciada
Maria de Fátima Mendes Fernandes, inspectora superior da carreira
de inspecção, a exercer o cargo de chefe de divisão de Auditoria de
Acções Estruturais, na Inspecção-Geral e Auditoria de Gestão, reúne
os requisitos necessários para o acesso à categoria de inspector superior
principal da mesma carreira, e requereu a criação do respectivo lugar,
independentemente da cessação do exercício de funções dirigentes;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 5, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal da Inspecção-Geral e Auditoria de Gestão, apro-
vado pela Portaria n.o 272/94, de 7 de Maio, um lugar de inspector
superior principal, da carreira de inspecção, a extinguir quando vagar.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Portaria n.o 989/2003 (2.a série). — Considerando que, em 24
de Setembro de 2002, cessou a comissão de serviço o licenciado Amân-
dio José de Oliveira Torres, técnico superior principal da carreira

de engenheiro, à data a exercer o cargo de subdirector regional de
Agricultura da Beira Litoral;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 5, 6 e
8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o É criado no quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura da Beira Litoral, aprovado pela Portaria n.o 556/99, de 27
de Julho, um lugar de assessor da carreira de engenheiro, a extinguir
quando vagar.

2.o A criação do lugar referido no número anterior produz efeitos
desde 24 de Setembro de 2002.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Portaria n.o 990/2003 (2.a série). — Considerando que a licen-
ciada Isabel Maria Agostinho Marques, inspectora superior da carreira
de inspecção, a exercer o cargo de chefe de divisão na Inspecção-Geral
e Auditoria de Gestão, reúne os requisitos necessários para o acesso
à categoria de inspector superior principal da mesma carreira e reque-
reu a criação do respectivo lugar, independentemente da cessação
do exercício de funções dirigentes;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 5, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal da Inspecção-Geral e Auditoria de Gestão, apro-
vado pela Portaria n.o 272/94, de 7 de Maio, um lugar de inspector
superior principal, da carreira de inspecção, a extinguir quando vagar.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Portaria n.o 991/2003 (2.a série). — Considerando que a licen-
ciada Maria da Purificação Cavaleiro Afonso Pais, técnica superior
principal da carreira de técnico superior, a exercer o cargo de adjunta
do secretário-geral do Ministério da Ciência e do Ensino Superior,
reúne os requisitos necessários para o acesso à categoria de assessor
principal da mesma carreira e requereu a criação do respectivo lugar,
independentemente da cessação do exercício de funções dirigentes;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 5, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal da Direcção-Geral das Florestas, aprovado pela
Portaria n.o 559/99, de 27 de Julho, um lugar de assessor principal
da carreira de técnico superior, a extinguir quando vagar.

7 de Julho de 2003. — Pela Ministra de Estado e das Finan-
ças, Suzana Maria de Moura Alves da Silva Toscano, Secretária de
Estado da Administração Pública. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DAS CIDADES,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Despacho conjunto n.o 739/2003. — Ao abrigo do disposto no
n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 321/2002, de 31 de Dezembro,
sob proposta do Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, é nomeada vogal do conselho directivo do Fundo Rema-
nescente de Reconstrução do Chiado a arquitecta Ana Maria de Matos
Gonçalves.

A presente nomeação fundamenta-se no desempenho profissional
da nomeada, conforme currículo que se publica em anexo, e é feita
pelo período de três anos, conforme prevê o n.o 1 do artigo 10.o
do supracitado Decreto-Lei n.o 321/2002, produzindo efeitos à data
da assinatura do presente despacho conjunto.

21 de Março de 2003. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, Isaltino Afonso de Morais.
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Curriculum vitae

Elementos de identificação:

Nome: Ana Maria de Matos Gonçalves;
Filiação: Luís Gonçalves e Margarida de Matos Gonçalves;
Naturalidade: Lisboa;
Estado civil: Divorciada;
Bilhete de identidade n.o 5195664, emitido em 16 de Março de

1999, Lisboa;
Contribuinte fiscal n.o 130007145;
Residência: Avenida do Padre Manuel da Nóbrega, 5, 2.o, esquerdo,

1000-222 Lisboa. Telefone: 918687327.

Membro da Ordem dos Arquitectos Portugueses, associado n.o 2032.
Habilitações académicas:

Licenciatura em Arquitectura pela ESBAL;
Curso de formação de Autocad 2002;
Curso de formação sobre Comportamento Térmico dos Edifícios.

Trabalhos publicados:

(A+U) trabalhos publicados em colaboração com o arquitecto
Tomás Taveira;

Diário de Notícias Jovem, 29 de Setembro de 1987;
Producciones Culturais Juvenis de L’Europa Mediterrània — Bienal

de Barcelona;
Revista Architecti, n.o 3;
Boletim, n.o 54, do C. M. L./D. C. H., 1996;
Livro de Equipamentos Sociais, 1994-1997, da C. M. L./D. A. S.,

1997.

Carreira profissional:

Colaboração como arquitecta nos gabinetes:

1983-1986 — Tomás Taveira, S. A. R. L.: projectos de arqui-
tectura de edifícios de habitação e comércio, escritórios, habi-
tações unifamiliares e equipamentos;

1987-1990 — Gabinete Sigo: projectos de arquitectura de edi-
fícios de habitação, escritórios e comércio, equipamentos;

1989 — Gabinete do arquitecto Victor Figueiredo: projectos de
arquitectura de bancos, praça de touros, recuperação de um
convento para pousada turística;

Projectos de arquitectura realizados em co-autoria com:

Arquitectos José Soalheiro, Ana Calheiros e Teresa Castro:
1.o prémio do concurso de ideias para a reabilitação do Forte

de Lovelhe, Vila Nova de Cerveira;
Arquitecto Luís Paradanta: espaço de restauração;
Arquitecto Hélder Pinto Santos: habitação unifamiliar e espaço

comercial;

Colaboradora como arquitecta na Câmara Municipal de Lisboa:

1989-1992 — Departamento de Construção de Habitação: pro-
jectos de arquitectura de habitação;

1993-2002 — Departamento de Acção Social: projectos de arqui-
tectura de equipamentos sociais;

2003 — Gabinete da Presidência: assessora e acompanhamento
das áreas de urbanismo, espaços verdes, planeamento, bairros
sociais, projectos de arquitectura, EURO 2004.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
e Antigos Combatentes

Despacho n.o 14 758/2003 (2.a série). — Para efeitos de acom-
panhamento e participação nos trabalhos do grupo de missão criado
pelo meu despacho n.o 10 747/2003 (2.a série), de 16 de Maio, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 125, de 30 Maio de 2003,
nomeio o Dr. Rodrigo Maria Santos de Mello Gonçalves, assessor
do meu Gabinete para integrar o referido grupo de missão.

16 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado da Defesa e Antigos
Combatentes, Henrique José Praia da Rocha de Freitas.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 14 759/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o 2.o SAR TF NIM 419485, Egídio Pereira Fernandes
Silva, por um período de seis meses, em substituição do SAJ TF
NIM 158969, Vítor Manuel Moreira, para desempenhar funções no
Núcleo de Apoio Técnico, inscrito no Programa Quadro da Coo-
peração Técnico-Militar Luso-Moçambicana.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

15 de Julho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

Despacho n.o 14 760/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o cabo FZ NIM 704983, José Manuel Peres Casaca,
por um período de seis meses para o desempenho de funções de
assessoria técnica no âmbito do subprojecto 2B, «Apoio técnico ao
Centro de Formação de Fuzileiros Navais», inscrito no Programa Qua-
dro da Cooperação Técnico-Militar Luso-Moçambicana.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país de classe C.

15 de Julho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

Despacho n.o 14 761/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o 1.o SAR SS/MED NIM 14709790, Maria de Fátima
Mendes, pelo período de um ano em substituição do 1.o SAR SS/MED
NIM 06692793, Afonso Luís Nunes Alfacinha Varela, para o desem-
penho de funções de assessoria técnica do projecto n.o 5, «Apoio
técnico ao Centro de Instrução de Forças Especiais (Nacala)» inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar Luso-Moçam-
bicana.

2 — De acordo com o n.o 5.o de portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

15 de Julho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

Despacho n.o 14 762/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 14 402/2002, de 24 de Maio,
do Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 2002,
e nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio, por um período de 210 dias, para o desempenho de
funções de assessoria técnica à formação da componente terrestre
da FDTL, no âmbito do Acordo de Cooperação Técnico-Militar com
a República Democrática de Timor-Leste, os seguintes militares:

TCOR INF NIM 04630882, Paulo Jorge M. Carvalho e Melo Grade.
CAP INF NIM 02785190, Luciano Pinto Pereira.
TEN INF NIM 02533895, Sérgio Alexandre Cascais Martins.
TEN INF NIM 02901494, Cláudio Luís da Silva Ferreira.
ALF RC NIM 18594698, César Rui Salgado Ribeiro.
1SAR INF NIM 17954086, António Luís Pereira Pinto.
2SAR INF NIM 09102493, Paulo Jorge da Silva Lopes Mendes.

2 — De acordo com o n.o 5.o da Portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
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de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

3 — Os encargos financeiros envolvidos nesta acção serão supor-
tados por verbas do orçamento atribuído ao Programa Indicativo da
Cooperação com Timor-Leste/2003.

17 de Julho de 2003. — O Director-Geral, José Luís Pinto Ramalho,
major-general.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar não Permanente

Portaria n.o 992/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de alferes desde 17 de Junho
de 2003, nos termos dos artigos 373.o e 374.o, n.o 1, alínea a), ambos
do Decreto-Lei n.o 34-A/90, com as alterações verificadas por força
do normativo do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, contando a antiguidade e efeitos administrativos desde a
mesma data, os aspirantes a oficial em seguida mencionados:

ASP A ANTIAEREA RC (05027899), Carlos Jorge Mendes Paixão
Vitorino.

ASP SM TECN.MERE.ELECTRON RC (09944498), Fernando José
Barreto dos Santos.

11 de Julho de 2003. — Por subdelegação do Major-General DAMP,
após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação do General
CEME, o Chefe da Repartição, Jorge Manuel Álvaro Conde Rendeiro,
COR INF.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Departamento Geral de Administração

Aviso n.o 8091/2003 (2.a série). — Torna-se público que, por
despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas de 25 de Junho de 2003, foi aprovada a regulamentação
para atribuição de subsídio escolar complementar previsto no n.o 5 do
artigo 68.o do Estatuto da Carreira Diplomática, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 40-A/98, de 27 de Janeiro. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2003. — O Director, Manuel Moreira de Andrade.

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Mapa n.o 20/2003. — Faz-se público o mapa a que se refere o
n.o 1 do artigo 1.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 3.o, da Lei n.o 26/94,
de 19 de Agosto:

Subsídios atribuídos pelo Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento entre Janeiro e Junho de 2003

Beneficiários Projecto Entidade decisoraMontante
(euros)

Data
do despacho

União das Misericórdias Portuguesas Projecto de reabilitação do Instituto
D. Pedro V em Luanda.

126 638 8-12-2003 SENEC.

Matilde Cristina Cardeira Piteira . . . . Apoio financeiro para a frequência do
estágio Formação em Cajucultura no
Brasil.

800 30-1-2003 Presidente.

PNUD — Programa das Nações Uni-
das de Apoio ao Desenvolvimento.

Contribuição voluntária relativa ao ano de
2003.

365 497 14-2-2003 Voga — conselho directivo.

FUP — Fundação das Universidades
Portuguesas.

Programa de Cooperação entre a Funda-
ção e a Universidade de Timor Leste
(1.a tranche).

350 000 22-2-2003 SENEC.

CPLP — Comunidade dos Países de
Língua Portuguesa.

Apoio financeiro à assessoria de imprensa
da CPLP (1.a e 2.a tranches).

20 250 24-2-2003 Presidente.

SECIB — Secretaria de Cooperação
Iberoamerica.

Contribuição financeira para a SECIB
relativa ao ano de 2003.

29 970 17-3-2003 Conselho directivo.

Elo — Associação Portuguesa para o
Desenvolvimento Económico e
Cooperação.

Apoio ao 30.o Encontro da Associação . . . 1 000 24-3-2003 Conselho directivo.

Ministério dos Negócios Estrangeiros,
Cooperação e Comunidades de
Cabo Verde.

Apoio financeiro à Reunião de Consulta
do Governo de Cabo Verde com os Par-
ceiros de Desenvolvimento na Cidade
da Praia.

19 920 24-3-2003 Conselho directivo.

Plataforma Portuguesa das ONG . . . . Subsídio anual para despesas decorrentes
da sua própria actividade.

29 927 31-3-2003 Conselho directivo.

UNICEF — United Nations Chil-
dren’s Fund.

Contribuição para ajuda humanitária ao
Iraque.

100 000 21-4-2003 SENEC.

PAM — World Food Programme . . . . Contribuição para ajuda humanitária ao
Iraque.

100 000 21-4-2003 SENEC.

Cruz Vermelha Internacional . . . . . . . Contribução para ajuda humanitária ao
Iraque.

100 000 21-4-2003 SENEC.

Fundação para a Evangelização e Cul-
turas.

Projecto «Educação básica na Guiné Bis-
sau».

98 097 28-4-2003 Conselho directivo.

ECDPM — European Center for
Development Policy Management.

Protocolo de colaboração com o ECDPM 36 000 28-4-2003 Conselho directivo.

Federação Caboverdeana de Basque-
tebol.

Apoio financeiro à Selecção Cabover-
deana de Basquetebol.

12 000 19-5-2003 Conselho directivo.

Associação Cultural e Recreativa de
Tondela.

Subsídio ao grupo de Teatro Acert/Trigo
Limpo no Festival Internacional de Tea-
tro em Moçambique.

17 500 6-6-2003 SENEC.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 280 961

10 de Julho de 2003. — Pelo Presidente, a Vogal do Conselho Directivo, Paula Fernandes dos Santos.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Despacho (extracto) n.o 14 763/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do general Chefe do Estado-Maior do Exército e do director
nacional da Polícia de Segurança Pública de 3 e de 15 de Julho de
2003, respectivamente:

Flora Maria Henriques Barvo, assistente administrativa principal do
quadro do pessoal civil do Exército, a prestar serviço no comando
e serviços/CMSM — autorizada a transferência na mesma categoria
(escalão 5, índice 264) para o quadro de pessoal com funções não
policiais da Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública,
com destino à Escola Prática de Polícia, Torres Novas. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2003. — O Director Nacional-Adjunto, Gabriel dos
Anjos Catarino.

Despacho (extracto) n.o 14 764/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do secretário-geral do Ministério da Educação e do director
nacional da Polícia de Segurança Pública de 15 de Maio e de 15
de Julho de 2003, respectivamente:

Isabel Maria Fernandes Vicente Romão e Maria da Conceição
Madeira Pereira, assistentes administrativas do quadro de vincu-
lação do distrito de Beja, a exercerem funções no Centro da Área
Educativa do Baixo Alentejo e Alentejo Litoral — autorizadas as
transferências na mesma categoria (escalão 2, índice 205) para o
quadro de pessoal com funções não policiais da Direcção Nacional
da Polícia de Segurança Pública, com destino ao Comando da PSP
de Beja. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2003. — O Director Nacional-Adjunto, Gabriel dos
Anjos Catarino.

Governo Civil do Distrito de Vila Real

Aviso n.o 8092/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto na
Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, publica-se a listagem dos subsídios
atribuídos no 1.o semestre de 2003 pelo governador civil do distrito
de Vila Real:

Nome da entidade Quantia
(euros)

EMET — Associação de Solidariedade . . . . . . . . . . . . . . 500
Rádio Universidade Marão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Comissão Organizadora Morgado Radical, Escola

S. Morgado Mateus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275
Comissão Organizadora do III Internacional Chestnut

Congress — UTAD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375
Agrupamento de Escolas S. Dinis/turma 3.o ano H

(tarde) Carvalho Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Grupo Desportivo de Valpaços (Secção de Veteranos) . . . . 250
Escola E. B. 2,3 Diogo Cão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Associação de Paraquedismo Os Falcões do Marão . . . . 200
Associação Nacional de Professores — Secção de Vila

Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Agrupamento de Escolas Santa Marta de Penaguião . . . 250
Grupo de Danças e Cantares do Planalto de Jales . . . . . 125
Agrupamento de Escolas S. Dinis — Escola n.o 5 Quin-

chosos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125
Agrupamento de Escolas S. Dinis — Escola Carvalho

Araújo 4.o ano (tarde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125
Agrupamento de Escolas S. Dinis — Escola Carvalho

Araújo 1.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125
Comissão Fabriqueira de Canaveses . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
Associação de Caminheiros de Vila Real . . . . . . . . . . . . . 125
Imperialis Serenatium Tunix — Associação Académica

da UTAD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Associação de Professores de Matemática — Núcleo de

Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Rancho Folclórico de Carrazedo de Montenegro . . . . . . 125
Grupo de Cantares Terras de Penaguião . . . . . . . . . . . . . 125
CIDAD — Círculo de Cultura e de Desenvolvimento

do Alto Douro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250

Nome da entidade Quantia
(euros)

Rancho Folclórico de São Miguel de Lobrigos . . . . . . . . 125
Associação Desportiva e Cultural da Escola Diogo Cão 1 250
Grupo Recreativo e Cultural de Alijó — Núcleo de

Gravura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
Associação Académica da UTAD — Secção de Futebol 375
Federação Distrital de Bombeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000
Ginásio Clube de Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Associação de Modelismo de Vila Real . . . . . . . . . . . . . . 250
ACAPO — Montalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
O Cantaréu — Grupo Etnográfico de Danças e Cantares 750

15 de Julho de 2003. — O Governador Civil, Eloi Franklim Fer-
nandes Ribeiro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 14 765/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 63.o ex vi do n.o 4 do artigo 64.o da Lei n.o 144/99,
de 31 de Agosto, e verificados os requisitos previstos no artigo 2.o da
Convenção Europeia de Extradição e do disposto no artigo 31.o da
referida lei, considero admissível o pedido de extradição para a Repú-
blica Federal da Alemanha do cidadão de nacionalidade alemã Ulrich
Theodor Klaver, o qual, no âmbito do procedimento criminal n.o 70
GS-3321 Js 17845/03 que corre termos no Tribunal de Wiesbaden,
se encontra indiciado pela prática do crime de tráfico de estupe-
facientes, previsto e punido pelo § 30.o (1), n.o 4, da lei sobre estu-
pefacientes (BtMG), e pelo § 38.o (2), do Código Penal alemão (StGB).

18 de Julho de 2003. — Em substituição da Ministra da Justiça,
João Luís Mota de Campos, Secretário de Estado Adjunto da Ministra
da Justiça.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 14 766/2003 (2.a série). — Ao abrigo
do n.o 1 dos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de
Junho, e do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, são celebrados,
com efeitos a 1 de Julho de 2003, os contratos a termo certo remu-
nerados pelo escalão 1, índice 121, para o desempenho de funções
de auxiliar de limpeza, nos seguintes tribunais:

Nome Tribunal

Ilda Maria Alves Fernandes
Antunes.

Tribunal da Comarca de Abrantes.

Maria José Pires Ferreira Lopes Tribunal da Comarca de Abrantes.
Júlia Cândida da Silva Justino

Patronilho.
Tribunal da Comarca de Alber-

garia-a-Velha.
Ana Lopes da Ervideira . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Alcácer

do Sal.
Hortense de Almeida . . . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Alco-

baça.
Maria Engrácia Rodrigues Bar-

bosa Pinto.
Tribunal da Comarca de Alijó.

Rosa Maria Gomes de Freitas
Rodrigues.

Tribunal da Comarca de Alvaiá-
zere.

Maria Lúcia de Sousa e Silva . . . . Tribunal da Comarca de Amares.
Ermelinda de Jesus Pereira de

Sousa.
Tribunal da Comarca de Anadia.

Maria Teresa Pereira da Silva
Galante.

Tribunal da Comarca de Anadia.

Maria Manuela Antunes Gonçal-
ves Tavares.

Tribunal da Comarca de Arga-
nil.

Maria de Lurdes da Conceição
Duarte.

Tribunal da Comarca de Arouca.

Maria de Fátima Medeiros Alva-
renga.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Aveiro.

Idalina Augusta Pereira Carva-
lheira.

Tribunal da Comarca de Baião.



N.o 174 — 30 de Julho de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 11 409

Nome Tribunal

Laurinda Martins Ferreira Lou-
reiro.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Barcelos.

Maria Teresa da Silva Correia . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Barcelos.

Paula Cristina da Silva Correia . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Barcelos.

Maria Fernanda dos Santos Car-
valho.

Tribunal do Trabalho de Barcelos.

Gertrudes Vitorina Alves Assun-
ção.

Tribunal da Comarca de Beja.

Maria Etelvina Lima da Silva
Pereira.

Tribunal da Comarca de Bena-
vente.

Maria Henriqueta Ferreira Flau-
sino de Oliveira.

Tribunal da Comarca de Bena-
vente.

Maria Margarida dos Santos
Serra Queiroga.

Tribunal da Comarca de Boticas.

Conceição Antunes Fernandes
Soares.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Braga.

Maria da Conceição da Cunha
Ferreira Rodrigues.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Braga.

Maria da Glória Leitão Rodrigues Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Braga.

Maria do Sameiro Ribeiro Coelho
Ferreira.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Braga.

Olívia Antunes Fernandes . . . . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Braga.

Rosa da Silva Fernandes . . . . . . . Tribunal de Família e Menores
de Braga.

Maria Madalena Rebelo da Silva
Matias.

Tribunal da Comarca das Caldas
da Rainha.

Gracinda da Conceição Henri-
ques.

Tribunal do Trabalho das Caldas
da Rainha.

Ana Maria Esteves Porto Pereira Tribunal da Comarca de Caminha.
Maria Lucília da Silva Cravo . . . . Tribunal da Comarca de Can-

tanhede.
Ilda Rosa Ribeiro Tavares . . . . . . Tribunal da Comarca de Carra-

zeda de Ansiães.
Francelina Alves Ribeiro . . . . . . . Secretaria-Geral do Tribunal da

Comarca e da Família e de
Menores de Cascais.

Maria da Conceição Alves da
Silva.

Tribunal da Comarca de Castelo
de Paiva.

Maria Alice Martins Ferreira
Vicente.

Tribunal da Comarca de Castro
Daire.

Maria de Fátima Lopes da Cunha Tribunal da Comarca de Celo-
rico de Basto.

Maria Celeste Tomás . . . . . . . . . . Secretaria-Geral da Vara de
Competência Mista Cível e
Criminal dos Juízos Criminais
e do Tribunal de Instrução
Criminal de Coimbra.

Maria do Carmo Ferreira . . . . . . Secretaria-Geral da Vara de
Competência Mista Cível e
Criminal dos Juízos Criminais
e do Tribunal de Instrução
Criminal de Coimbra.

Maria Teresa Martins de Almeida
Leite.

Secretaria-Geral da Vara de
Competência Mista Cível e
Criminal dos Juízos Criminais
e do Tribunal de Instrução
Criminal de Coimbra.

Maria do Carmo Mariquinhas
Deveza.

Tribunal da Comarca de Con-
deixa-a-Nova.

Arminda Fonseca da Costa . . . . . Tribunal da Comarca de Estarreja.
Maria de Lurdes Moura Baptista Tribunal da Comarca de Estre-

moz.
Maria Antónia Arromba Ferro

Mateus.
Tribunal da Relação de Évora.

Maria Emília Castro . . . . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Fafe.
Clotilde dos Anjos da Silva Carlos

Cabrita.
Secretaria-Geral do Tribunal da

Comarca de Faro.
Isabel Guerreiro Vilão da Palma Secretaria-Geral do Tribunal da

Comarca de Faro.
Maria Otília das Neves Cabrita Secretaria-Geral do Tribunal da

Comarca de Faro.
Brígida Isabel da Silva Paulo . . . . Tribunal de Família e de Meno-

res de Faro.
Maria Filomena da Luz da Silva

Paulo.
Tribunal de Família e de Meno-

res de Faro.

Nome Tribunal

Maria Arminda Dias Ventura . . . Tribunal da Comarca de Fel-
gueiras.

Maria de Fátima Dias Ventura . . . Tribunal da Comarca de Fel-
gueiras.

Bárbara Emídio do Sacramento
Filho.

Tribunal da Comarca de Fer-
reira do Alentejo.

Maria da Luz Soares Cardoso de
Freitas Roque.

T r i b u n a l d a C o m a r c a d a
Figueira da Foz.

Emília do Rosário das Dores Leitão T r i b u n a l d a C o m a r c a d e
Figueiró dos Vinhos.

Laurinda de Jesus Batista Martins
Nabais.

T r i b u n a l d a C o m a r c a d e
Figueiró dos Vinhos.

Ana Rita Faria Berimbau Freitas Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca do Funchal.

Maria José Marques Ramos . . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca do Funchal.

Maria José Vieira Borges . . . . . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca do Funchal.

Agostinha de Abreu Pestana
Gouveia.

Tribunal de Família e Menores
do Funchal.

Maria Angelina Gomes Ribeiro
de Azevedo.

Tribunal do Trabalho do Funchal.

Maria Ermita Soares de Freitas Vara de Competência Mista
Cível e Criminal do Funchal.

Maria do Carmo da Costa Ribeiro Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Guimarães.

Maria de Fátima Ribeiro de Oli-
veira.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Guimarães.

Rosa Pereira da Silva . . . . . . . . . . Tribunal do Trabalho de Gui-
marães.

Eglantina da Conceição Sabina
Prazeres.

Tribunal da Comarca de Grân-
dola.

Maria da Glória Faria Pereira de
Sousa.

Tribunal da Comarca da Horta.

Maria Adélia Capelo . . . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Ida-
nha-a-Nova.

Carlinda Cândida de Lima . . . . . . T r i b u n a l d a C o m a r c a d e
Lamego.

Maria Alice Fernandes Pereira . . . Tribunal de Instrução Criminal
de Lisboa.

Maria dos Anjos Freitas . . . . . . . . Tribunal de Instrução Criminal
de Lisboa.

Maria Celeste de Jesus Cardoso Tribunal de Instrução Criminal
de Lisboa.

Maria Susete Valério Dias . . . . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Loulé.

Teresa de Jesus Brites da Silva
Carmo.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Loulé.

Hortense Maria Ferreira Alves
Pedro.

Secretaria-Geral das Varas de
Competência Mista Cível e
Criminal, dos Juízos Cíveis e
do Tribunal de Família e de
Menores de Loures.

Rosa da Graça Caetano Silva . . . Secretaria-Geral das Varas de
Competência Mista Cível e
Criminal, dos Juízos Cíveis e
do Tribunal de Família e de
Menores de Loures.

Maria Florinda de Jesus Ribeiro Tribunal da Comarca de Marco
de Canavezes.

Rosa Lucas de Abreu Coelho . . . Tribunal da Comarca da Mari-
nha Grande.

Maria Deolinda Podence . . . . . . . Tribunal da Comarca de Miran-
dela.

Rosa Cândida Dantas da Silva . . . Tribunal da Comarca de Monção.
Deolinda Gonçalves Torrão . . . . Tribunal da Comarca de Mon-

talegre.
Maria da Conceição Matias

André dos Santos.
Tribunal da Comarca de Mon-

temor-o-Novo.
Maria de Fátima Ramos Custódio Tribunal da Comarca de Mon-

temor-o-Velho.
Maria Manuela Cunha do Carmo

Pereira.
Tribunal da Comarca da Nazaré.

Maria José Figueirinhas Alves da
Cruz.

Tribunal da Comarca de Odemira.

Maria Luísa Alves Nunes da Silva Tribunal da Comarca de Oleiros.
Maria Emília de Oliveira Nunes

Bastos.
Secretaria-Geral do Tribunal da

Comarca de Oliveira de Aze-
méis.
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Nome Tribunal

Maria Ermelinda Marques de
Bastos Brandão.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Oliveira de Aze-
méis.

Maria Guiomar Tavares Ferreira
da Silva.

Tribunal do Trabalho de Oli-
veira de Azeméis.

Maria da Glória Dias . . . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Oliveira
de Frades.

Vitória Marques Rodrigues . . . . . Tribunal da Comarca de Ourém.
Natércia Silvina Vitorino Serápio Tribunal da Comarca de Ourique.
Teresa Maria Valente Rodrigues

da Costa.
Tribunal da Comarca de Ovar.

Deolinda da Silva Oliveira . . . . . . Tribunal da Comarca de Paços
de Ferreira.

Maria Felismina Pacheco Soares Tribunal da Comarca de Paços
de Ferreira.

Laurinda Almeida Lopes Simões Tribunal da Comarca de Pam-
pilhosa da Serra.

Gracinda Alice Oliveira Bessa . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Paredes.

Madalena Maria Ferreira da Silva Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Paredes.

Maria Margarida Pinheiro Fer-
reira.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Paredes.

Maria Joaquina Araújo da Silva
Loureiro.

Tribunal da Comarca de Penafiel.

Maria Luísa Araújo da Silva . . . . Tribunal da Comarca de Penafiel.
Maria Madalena Pereira de

Araújo.
Tribunal da Comarca de Penafiel.

Maria de Lurdes da Conceição
Rodrigues.

Tribunal da Comarca de Peso da
Régua.

Laurinda da Conceição Lopes . . . Tribunal da Comarca de Pombal.
Laurinda da Mota Silva . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Pombal.
Maria Helena Coutinho Frade

Rodrigues.
Tribunal da Comarca de Pombal.

Maria de Fátima Gonçalves dos
Santos Ramos.

Tribunal da Comarca de Ponta
do Sol.

Maria Rosa Rodrigues Pereira . . . Tribunal da Comarca de Ponte
da Barca.

Maria Teresa Fernandes da Cruz
Martins.

Tribunal da Comarca de Ponte
de Sôr.

Mar ia de Fát ima da Si lva
Machado.

Tribunal de Execução das Penas
do Porto.

Lucília Sousa Morais . . . . . . . . . . Secretaria-Geral do Tribunal de
Família e Menores do Porto.

Delfina da Conceição Andrade . . . Tribunal de Instrução Criminal
do Porto.

Guilhermina de Jesus Augusto da
Cunha.

Juízos de Pequena Instância Cri-
minal do Porto.

Irene de Jesus Braz . . . . . . . . . . . . Juízos de Pequena Instância Cri-
minal do Porto.

Margarida Luís Teixeira . . . . . . . . Juízos de Pequena Instância Cri-
minal do Porto.

Guilhermina Ferreira Jorge . . . . . Tribunal da Comarca de Porto
de Mós.

Madalena Henriques dos Santos Tribunal da Comarca de Porto
de Mós.

Lucinda Mesquita de Sousa . . . . . Tribunal da Comarca da Póvoa
de Varzim.

Maria Vitória Caetano Guerreiro
Henriques.

Tribunal da Comarca de Rio
Maior.

Gracinda Rosa Germano . . . . . . . Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Santarém.

Maria Carolina de Assunção Gan-
darez.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Santarém.

Otelinda de Jesus Gomes Mesquita Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Santarém.

Maria Antónia Linhares da Costa Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Santo Tirso.

Rosa de Jesus Gomes da Costa . . . Tribunal do Trabalho de Santo
Tirso.

Cecí l ia Henriques Tavares
Nogueira da Rocha.

Tribunal da Comarca de São
Pedro do Sul.

Maria Adosinda Vieira Amarelinho Tribunal da Comarca de Serpa.
Cármen Celeste Costa Ribeiro

Fortuna.
Tribunal da Comarca de Sesimbra.

Hermínia Silva Marques dos Santos Tribunal da Comarca de Sesimbra.
Lucília da Costa Gonçalves

Morujo.
Tribunal de Família e de Meno-

res de Setúbal.

Nome Tribunal

Maria Manuela das Pazes Brito
Monteiro.

Tribunal de Família e de Meno-
res de Setúbal.

Hermínia César Osório Cardoso Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca e do Tribunal de
Família e de Menores de
Sintra.

Maria da Conceição de Almeida
Marques.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca e do Tribunal de
Família e de Menores de
Sintra.

Maria Rosa Almeida Bárbara
Pereira.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca e do Tribunal de
Família e de Menores de
Sintra.

Maria Anunciete Encarnação . . . . . Tribunal da Comarca de Tavira.
Idalina Paula Rodrigues Pires

Coelho.
Tribunal da Comarca de Tomar.

Maria Idalina Cardoso Pinto
Rodrigues.

Tribunal da Comarca de Tomar.

Maria Adelaide Baptista Varela
Junceira.

Tribunal da Comarca de Torres
Vedras.

Zulmira Sales Ferreira Lapirdo
Miranda.

Tribunal da Comarca de Torres
Vedras.

Maria Augusta Soares . . . . . . . . . Tribunal da Comarca de Vale de
Cambra.

Maria Emília da Costa Fernandes Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Vila Conde.

Maria Dulce Madeira Valente de
Figueiredo.

Tribunal do Trabalho de Vila
Franca de Xira.

Maria de Lurdes da Luz Carneiro Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de
Famalicão.

Maria de Fátima da Silva Gon-
çalves Mesquita.

Tribunal de Trabalho de Vila
Nova de Famalicão.

Alice da Conceição Lopes Mar-
ques Durão.

Tribunal da Comarca de Vila
Real.

Maria José da Silva Costa . . . . . . Tribunal da Comarca de Vila
Real.

Maria da Encarnação Fonseca
Cardoso dos Santos.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Viseu.

Maria Fernanda Fernandes da
Cruz Sá.

Secretaria-Geral do Tribunal da
Comarca de Viseu.

Maria Teresa da Graça Santos
Giestas.

Tribunal da Comarca de Vouzela.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
Os encargos são suportados pelo Orçamento do Estado.)

15 de Julho de 2003. — O Subdirector-Geral, J. Matos Mota.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Despacho n.o 14 767/2003 (2.a série). — Por despacho de 9
de Julho de 2003 do director-geral:

Maria Alice Fazenda Costa Gonçalves, técnica profissional principal
(escalão 5, índice 289) do quadro de pessoal do Instituto de Inves-
tigação Científica Tropical, do Ministério da Ciência e do Ensino
Superior — nomeada definitivamente, precedendo concurso, téc-
nica profissional especialista (4.o escalão, índice 310) do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, ficando
exonerada do cargo anterior à data da aceitação do novo lugar.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Junho de 2003. — Pela Subdirectora-Geral, a Directora de
Serviços, Carolina Ferra.

Despacho n.o 14 768/2003 (2.a série). — Por despacho do
director-geral de 15 de Julho de 2003, foram sancionadas as promoções
à categoria superior, com efeitos a partir das datas indicadas, dos
seguintes escriturários:

António Pereira Costa — Conservatória do Registo Predial de Espo-
sende — 13 de Março de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria de Jesus Capa Barroso Fachadas Marques — Conservatória
do Registo Predial de Moura — 9 de Abril de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Maria Antónia Ferreira Azevedo Adelino — Conservatória do Registo
Civil e Predial de Valpaços — 12 de Abril de 2003 (escalão 2,
índice 200).
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Martinho Marques Albuquerque — Conservatória do Registo Civil
e Predial de Pinhel — 12 de Abril de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Dina Antunes de Oliveira Bastos Forte — Conservatória do
Registo Civil de Braga — 13 de Abril de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Jesus Mendes Pereira — Conservatória do Registo Civil do
Fundão — 14 de Abril de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Isabel Correia Santos — Conservatória do Registo Civil e Pre-
dial de Vale de Cambra — 16 de Abril de 2003 (escalão 3,
índice 215).

Maria Rosa Silva Damásio Dias — Conservatória do Registo Civil
e Predial de Vila de Rei — 20 de Abril de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Ana Paula Gomes Aguiar — Conservatória do Registo Civil e Predial
de Almeirim — 24 de Abril de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Margarida Trigo Ramos Reis — Conservatória do Registo Civil
e Predial de Idanha-a-Nova — 27 de Abril de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Sónia Maria Aguiar Homem — Conservatória do Registo Predial de
Marinha Grande — 27 de Abril de 2003 (escalão 2, índice 200).

Paulo José Travessa Morais Andrade — Conservatória do Registo
Civil e Predial de Benavente — 27 de Abril de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Cesaltina Santos Figueira Neca — Conservatória do Registo Civil da
Guarda — 29 de Abril de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Ivone Verde Pereira Rego — Conservatória do Registo Civil
e Predial de Caminha — 1 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Eduardo Manuel Amorim Gonçalves — Conservatória do Registo
Civil e Predial de Caminha — 1 de Maio de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Maria Paula Aguiar Ferreira Marinho — 2.a Conservatória do Registo
Predial de Vila Nova de Gaia — 3 de Maio de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Maria de Fátima Dias Oliveira Leite — Conservatória do Registo Civil
e Predial de Vieira do Minho — 3 de Maio de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Cristina Maria Rebelo Ribeiro — Cartório Notarial de Matosi-
nhos — 3 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria de Fátima Silveira Goulart — Conservatória do Registo Civil
da Horta — 3 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Constança Cecília Silva Gomes — 5.o Cartório Notarial do Porto —
3 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Amélia Fátima Correia Mendes Silva — Conservatória dos Registos
Centrais — 6 de Maio de 2003 (escalão 4, índice 225).

Celina Maria Guedes Marques Teixeira — Conservatória do Registo
Civil e Predial de Vila Pouca de Aguiar — 8 de Maio de 2003
(escalão 2, índice 200).

Estrela Fernandes Silva Rodrigues — 2.a Conservatória do Registo
Predial de Santa Maria da Feira — 9 de Maio de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Maria Goreti Martins Machado — Conservatória do Registo Civil e
Predial de Paços de Ferreira — 9 de Maio de 2003 (escalão e,
índice 200).

Rosa Fátima Vieira Faria — Conservatória do Registo Civil e Predial
de Amares — 14 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Ana Paula Graça Rato — Conservatória do Registo Civil de Vila
Real — 15 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

José Felisberto Perpétuo Velho — Conservatória dos Registos Civil,
Predial e Cartório Notarial de Sernancelhe — 16 de Maio de 2003
(escalão 2, índice 200).

Fernando Jorge Antunes Rodrigues — Cartório Notarial de Miranda
do Corvo — 16 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Filomena Dourado Santos — 2.a Conservatória do Registo Pre-
dial de Sintra — 19 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Paula Cristina Carvalho Alves — Conservatória do Registo Predial
de Amora — 25 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Olga Maria Vargas Pires — Conservatória do Registo Civil e Predial
de Nelas — 26 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Ângela Maria Cabido Pontes Sousa Pedro — Conservatória do
Registo Civil de Ribeira Grande — 29 de Maio de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Maria Lúcia Oliveira Matos — 2.a Conservatória do Registo Predial
de Viseu — 30 de Maio de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Alina Silva Pires — Conservatória do Registo Civil e Predial
de Figueiró dos Vinhos — 30 de Maio de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Conceição José Almeida Rebolho — 2.a Conservatória do Registo Pre-
dial de Vila Nova de Gaia — 4 de Junho de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Linda Maria Pereira Martins Azevedo — Arquivo Central do
Porto — 10 de Junho de 2003 (escalão 2, índice 200).

Maria Violeta Costa Gomes — Conservatória do Registo Predial de
Barcelos — 12 de Junho de 2003 (escalão 2, índice 200).

Mónica Guerra Tavares Lopes — Conservatória do Registo Predial
de Lamego — 17 de Junho de 2003 (escalão 2, índice 200).

Joana Maria Nery Teixeira Moutinho Machado Candeias — Conser-
vatória do Registo Civil de Lagos — 25 de Junho de 2003 (escalão 2,
índice 200).

Maria Teresa Costa Martins Abrantes — 2.a Conservatória do Registo
Predial da Maia — 26 de Junho de 2003 (escalão 2, índice 200).

Pedro Miguel Farinha Casimiro — Conservatória do Registo Predial
da Sertã — 27 de Junho de 2003 (escalão 2, índice 200).

17 de Julho de 2003. — Pela Subdirectora-Geral, a Directora de
Serviços, Carolina Ferra.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 769/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao
abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e do artigo 11.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a licenciada Maria Isabel Pires
Rodrigues António, técnica superior de 1.a classe do quadro único
dos Serviços Centrais, Regionais e Tutelados do Ministério da Edu-
cação, a exercer as funções na Direcção Regional de Educação de
Lisboa, para o efeito requisitada a esta instituição, assessora do meu
Gabinete, para a realização de trabalhos e estudos de natureza téc-
nico-jurídica, nos seguintes termos:

a) Para a realização das respectivas tarefas é disponibilizado
o apoio logístico por parte do Gabinete;

b) A remuneração mensal é equiparada ao vencimento de
adjunto, com direito a despesas de representação, bem como
aos subsídios de Natal, de férias e de refeição legalmente
estabelecidos.

2 — A presente nomeação é feita pelo prazo de um ano, prorrogável
por idênticos períodos, sendo revogável a todo o tempo.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de Julho
de 2003 (inclusive).

4 de Julho de 2003. — O Ministro da Educação, José David Gomes
Justino.

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Educativa

Declaração n.o 245/2003 (2.a série). — Na sequência do des-
pacho n.o 20 406/2002 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 216, de 18 de Setembro de 2002, a seguir se publica
a lista de escolas aprovadas no concurso de valorização estética dos
espaços educativos, homologada por despacho do Secretário de Estado
da Administração Educativa de 29 de Junho de 2003:

Escolas/projectos aprovados

Escola Localidade Valor
(euros)

Açores

EB 3/S Antero de Quental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 876,79

Direcção Regional de Educação do Norte

EB 2,3 de Arrifana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arrifana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 837,40
ES Augusto Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 939,90
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Escola Localidade Valor
(euros)

EB 2,3 de Lagares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lagares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 044
EB 2,3 Manoel de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aldoar, Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 581
EB 2,3 de Paranhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paranhos, Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 353,59
EB 2,3 de Santa Marta de Penaguião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santa Marta de Penaguião . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 500

Direcção Regional de Educação do Centro

ES de Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 892,50
EB 2,3 de São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 100,68
ES/3 de São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000

Direcção Regional de Educação de Lisboa

EB 2,3 António Gedeão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Odivelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 500
EB 1 de Lisboa n.o 23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 000

Direcção Regional de Educação do Algarve

EBI Professor Aníbal Cavaco Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Boliqueime . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 179,52

15 de Julho de 2003. — O Chefe do Gabinete, Pedro Martins.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 8093/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 59.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da
Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, é avisada a professora Maria da Luz
Marques Rosa, da Escola Básica Integrada de Montargil, com a última
residência conhecida na Praça do Junqueiro, 19, 3.o, esquerdo,
2775-597 Carcavelos, de que contra ela está a correr seus trâmites
um processo disciplinar com o n.o 10.07/006-2003/DRA, sendo, igual-
mente, por esta via citada para, querendo, apresentar a sua defesa
no prazo de 30 dias contados a partir da data da publicação do presente
aviso, podendo, durante o referido período, consultar o processo às
horas normais de expediente, o qual se encontra à guarda do presidente
do conselho executivo daquele estabelecimento de ensino.

15 de Julho de 2003. — Pelo Director do Gabinete de Apoio Jurí-
dico, Maria do Céu Pedreño.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 770/2003 (2.a série). — 1 — Considerando que
a Prof.a Doutora Maria Teresa Sousa de Moura Guedes cessou as
funções do cargo de directora-geral do Ensino Superior, com efeitos
a 20 de Março de 2003, data da publicação no Diário da República
da resolução do Conselho de Ministros que determinou a nomeação
como encarregada de missão junto do Ministro da Ciência e do Ensino
Superior;

Considerando que importa assegurar a continuidade do serviço até
à nomeação do novo titular do cargo de director-geral do Ensino
Superior;

Nos termos dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, delego no subdirector-geral do Ensino Superior, professor
José Manuel Borges Henriques Faria Paixão, a competência para
a prática dos seguintes actos:

a) Conceder as equivalências a que se refere o Decreto n.o 29 992,
de 21 de Outubro de 1939, alterado pelos Decretos n.os 47 700,
de 15 de Maio de 1967, e 48 220, de 24 de Janeiro de 1968;

b) Conceder as equivalências a que se refere o artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 480/88, de 23 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 100/90, de 20 de Março;

c) Conhecer e decidir dos recursos interpostos ao abrigo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 22.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária;

d) Conhecer e decidir dos recursos a que se refere a parte final
do n.o 5 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho;

e) Conhecer e decidir dos recursos a que se referem, na sua
parte final, os n.os 7 do artigo 13.o e 5 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 283/83, de 21 de Junho;

f) Conceder a equiparação a bolseiro, nos termos dos Decre-
tos-Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar, na condição de em caso nenhum o custo total
poder ultrapassar os quantitativos máximos abaixo fixados,
as despesas:

Relativas à execução de planos ou programas plurianuais
legalmente aprovados, até ao limite de E 2 500 000;

Com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 1 000 000;

h) Aprovar as minutas de contratos para a realização de obras
ou de fornecimentos até aos montantes da sua competência
delegada e representar o Estado na outorga desses contratos,
nos termos dos artigos 62.o e 64.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

i) Autorizar a liberação de garantias bancárias, de seguros cau-
ção e de depósitos de garantia;

j) As competências para autorizar as alterações orçamentais pre-
vistas nos artigos 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15
de Abril;

k) Autorizar a deslocação ao estrangeiro de funcionários e agen-
tes da Direcção-Geral do Ensino Superior, desde que:

Não existam encargos para o Estado;
O financiamento das respectivas despesas tenha sido obtido

através de bolsas;

l) Determinar as suspensões preventivas previstas no artigo 54.o
do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

m) Autorizar a que a prestação de trabalho extraordinário ultra-
passe os limites legalmente estabelecidos em circunstâncias
excepcionais e delimitadas no tempo, de acordo com o que
se prevê no n.o 1 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

n) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de mate-
rial e de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações
ou em qualquer outro regime de previdência social, bem como
o seguro de pessoas que, ao abrigo de acordos de cooperação
internacional, se desloquem a Portugal, enquanto estiverem
em território nacional, e os referidos acordos obriguem a
parte portuguesa a esta formalidade;

o) Autorizar o uso de avião, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

p) Autorizar o pagamento pela rubrica orçamental «Pessoal em
qualquer outra situação» e pelas rubricas orçamentais cons-
tantes do subagrupamento económico «Aquisição de ser-
viços»;

q) Aprovar os orçamentos privativos de receitas próprias das
instituições e serviços dependentes da Direcção-Geral do
Ensino Superior;

r) Aprovar os orçamentos de aplicação das verbas inscritas no
Orçamento do Estado relativamente aos serviços autónomos;
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s) Aprovar os planos de aplicação de verbas inscritas no Orça-
mento do Estado em dotações comuns atribuídas directa-
mente aos serviços;

t) Aprovar os orçamentos privativos dos serviços autónomos,
incluindo as dotações recebidas do Orçamento do Estado
como «Transferências»;

u) Autorizar a concessão de subsídios pelas rubricas 04.07.01
e 04.08.02, até ao montante de E 25 000 por subsídio;

v) Autorizar a aceitação de bens, desde que não tenham con-
dições especiais nem impeçam o poder de utilização por parte
do Estado.

2 — Delego, ainda, a competência para autorizar a escolha prévia
do tipo de procedimento ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 3
do artigo 81.o, na alínea a) do artigo 84.o, no artigo 85.o e nas alíneas c)
a g) do n.o 1 do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
quando o valor do contrato seja igual ou superior a E 75 000 e não
exceda a sua competência para autorizar despesas, nos termos do
n.o 2 do artigo 79.o do mesmo diploma legal.

3 — O subdirector-geral do Ensino Superior, professor José Manuel
Borges Henriques Faria Paixão, é autorizado a subdelegar as com-
petências referidas nas alíneas a) a j) e l) a u) deste despacho em
funcionários que se encontrem em funções de direcção ou de chefia.

4 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora subdelegados, tenham sido praticados pelo subdirector-
-geral do Ensino Superior, professor José Manuel Borges Henriques
Faria Paixão, com efeitos a partir de 20 de Março de 2003.

25 de Março de 2003. — O Ministro da Ciência e do Ensino Supe-
rior, Pedro Lynce de Faria.

Despacho n.o 14 771/2003 (2.a série). — Considerando que
importa condensar e uniformizar num único instrumento legal as com-
petências por mim delegadas nos órgãos e dirigentes, e, bem assim,
aperfeiçoar o seu conteúdo, por forma a assegurar uma melhor efi-
cácia, eficiência e qualidade na actuação deste Ministério face ao
volume e complexidade das matérias que é chamada a intervir, revogo
o meu despacho n.o 4350/2003, de 17 de Fevereiro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 55, de 6 de Março, e pelo presente
procedo à delegação dos poderes infra-especificados.

Assim:
1 — Nos termos das disposições conjugadas nos artigos 35.o a 41.o

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no secretário-geral do Minis-
tério da Ciência e do Ensino Superior, Dr. António Raul Costa Torres
Capaz Coelho, no conselho administrativo da Direcção-Geral do
Ensino Superior, no director do Gabinete de Gestão Financeira da
Ciência e do Ensino Superior, Dr. Eugénio Carvalho Barata, na direc-
tora do Gabinete de Relações Internacionais da Ciência e do Ensino
Superior, Prof.a Doutora Maria da Graça Martins da Silva Carvalho,
no presidente do Centro Científico e Cultural de Macau, vice-almi-
rante Luís Manuel Lucas Mota e Silva, e no presidente do Estádio
Universitário de Lisboa, Dr. João Manuel da Silva Roquette, a com-
petência para a prática dos seguintes actos, no âmbito das respectivas
entidades públicas:

1.1 — Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas,
locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de E 1 500 000,
nos termos da alínea c) do n.o 1 e da alínea c) do n.o 3, ambas
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.2 — Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de mate-
rial e de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou
em qualquer outro regime de previdência social, bem como o seguro
de pessoas que ao abrigo de acordos de cooperação internacional
se desloquem a Portugal, enquanto estiverem em território nacional,
e os referidos acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade,
até ao limite de E 15 000, nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Julho;

1.3 — Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento, ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 81.o, na alínea a) do
artigo 84.o, no artigo 85.o e nas alíneas c) a g) do n.o 1 do artigo
86.o, quando o valor do contrato seja igual ou superior a E 75 000
e não exceda a competência dos respectivos órgãos para autorizar
despesas, nos termos do n.o 2 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

1.4 — Aprovar as fórmulas de revisão de preços apresentadas pelos
adjudicatários quando as mesmas não tenham sido previamente defi-
nidas ou quando se admitam alternativas às previamente estabelecidas,
desde que se apresentem como mais favoráveis para o Estado do
que as definidas supletivamente em lei em vigor;

1.5 — Autorizar o processamento de despesas resultantes de aci-
dentes em serviço até ao montante de E 5000;

1.6 — Autorizar o processamento de despesas, até ao montante
de E 12 500, resultantes de danos produzidos por viaturas dos res-
pectivos entes públicos;

1.7 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de E 10 000;

1.8 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regulamentar;

1.9 — Autorizar a concessão de subsídios pelas rubricas 04.07.01
e 04.08.02, até ao montante de E 25 000 por subsídio.

2 — Delego nos dirigentes supra-indicados e no director-geral do
Ensino Superior, Prof. Doutor Luís Filipe Requicha Ferreira, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

2.1 — Nomear os chefes de repartição e de secção em regime de
substituição, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e do artigo 21.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho;

2.2 — Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c), respectivamente, do n.o 1 do
artigo 73.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, bem como
autorizar o regresso das situações de licença sem vencimento de longa
duração e para acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro,
nos termos do artigo 82.o, n.o 2, e por remissão do artigo 88.o, n.o 2,
do referido diploma;

2.3 — Aprovar os programas das provas de conhecimento espe-
cíficos a que alude o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

2.4 — Autorizar que, em casos excepcionais de representação e
mediante proposta fundamentada, os encargos com alojamento e ali-
mentação inerentes a deslocações em território nacional, em serviço
público, possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das
despesas efectuadas, nos termos do disposto no artigo 33.o do Decreto-
-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, e decidir da utilização dessa mesma
faculdade quanto às suas próprias deslocações em território nacional,
por motivo de serviço público;

2.5 — Autorizar que, em casos excepcionais de representação e
mediante proposta fundamentada, os encargos com alojamento e ali-
mentação inerentes a deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro,
em serviço público, possam ser satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso,
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na
tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, e decidir da utilização dessa mesma facul-
dade quanto às suas próprias deslocações ao estrangeiro e no estran-
geiro, por motivo de serviço público;

2.6 — Autorizar, em situações excepcionais, devidamente justifica-
das nas deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro, por motivo de
serviço público, alojamento em estabelecimento hoteleiro superior
a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo
diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95,
de 28 de Julho, e decidir da utilização dessa mesma faculdade quanto
às suas próprias deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro, por
motivo de serviço público;

2.7 — Autorizar a utilização de avião nas deslocações em serviço
dentro do território nacional e decidir sobre a utilização de avião
nas suas próprias deslocações em serviço dentro do território nacional;

2.8 — Conceder a equiparação a bolseiro, dentro e fora do País,
desde que não implique a necessidade de novo recrutamento;

2.9 — Conceder bolsas no âmbito de programas de formação apro-
vados por despacho ministerial, no domínio das atribuições das res-
pectivas entidades;

2.10 — Assinar os termos de aceitação e conferir posse aos fun-
cionários por mim nomeados, nos termos da lei;

2.11 — Aprovar as listas de transição de pessoal para os quadros
de pessoal das respectivas entidades, com excepção do previsto no
n.o 2 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 205/2002, de 7 de Outubro;

2.12 — Autorizar a requisição de funcionários por parte de orga-
nizações internacionais e como cooperantes;

2.13 — Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto
das delegações competentes da Direcção-Geral do Orçamento, bem
como dos documentos e expediente relacionados com as mesmas.

3 — Delego, ainda, no director-geral do Ensino Superior, Prof. Dou-
tor Luís Filipe Requicha Ferreira, as competências específicas para,
no âmbito das atribuições daquela entidade:

3.1 — Conceder as equivalências a que se refere o artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 480/88, de 23 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 100/90, de 20 de Março;

3.2 — Conhecer e decidir dos recursos interpostos ao abrigo do
disposto no n.o 3 do artigo 22.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária;

3.3 — Conhecer e decidir dos recursos a que se refere a parte final
do n.o 5 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho;

3.4 — Conhecer e decidir dos recursos a que se referem, na sua
parte final, os n.os 7 do artigo 13.o e 5 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 283/83, de 21 de Junho.

4 — Delego, ainda, na directora do Gabinete de Relações Inter-
nacionais da Ciência e do Ensino Superior, Prof.a Doutora Maria
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da Graça Martins da Silva Carvalho, as competências específicas para,
no âmbito das atribuições daquele Gabinete:

4.1 — Autorizar deslocações em missões resultantes de programas
de cooperação científica e tecnológica com entidades internacionais
e estrangeiras, aprovados por despacho ministerial, bem como dos
delegados nacionais e o pagamento das correspondentes despesas de
transporte e abono de ajudas de custo;

4.2 — Conceder subsídios para deslocações ao estrangeiro de cien-
tistas e técnicos, no âmbito dos programas de cooperação a cargo
do GRICES, aprovados por despacho ministerial;

4.3 — Conceder subsídios destinados à participação de funcionários
e agentes em congressos e reuniões científicas no País e apoiar a
deslocação a Portugal de cientistas residentes no estrangeiro.

5 — Autorizo os supra-indicados órgãos e dirigentes a subdelegar,
no todo ou em parte e dentro dos condicionalismos legais, as com-
petências que lhes são conferidas por este despacho.

6 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora delegados, tenham sido praticados pelo conselho admi-
nistrativo da Direcção-Geral do Ensino Superior e pelo director-geral
do Ensino Superior, Prof. Doutor Luís Filipe Requicha Ferreira.

14 de Julho de 2003. — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior,
Pedro Lynce de Faria.

Fundação para a Ciência e a Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 14 772/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Julho de 2003 do presidente do conselho directivo
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia:

Isabel Maria Lopes dos Reis, técnica superior de 2.a classe do quadro
de pessoal da Fundação para Ciência e a Tecnologia — promovida
a técnica superior de 1.a classe do mesmo quadro, escalão 1,
índice 460, a partir de 2 de Agosto de 2003, nos termos do n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2003. — O Presidente, F. Ramôa Ribeiro.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Évora

Aviso n.o 8094/2003 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para provimento de um lugar de assistente da carreira técnica superior
de saúde/ramo laboratório. — 1 — Faz-se público que por despacho
da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Évora de 26 de Dezem-
bro de 2002, no uso de competência delegada, se encontra aberto
pelo prazo de 20 dias úteis, contados a partir da data da publicação
deste aviso, concurso externo de ingresso para provimento, nos termos
do n.o 1 do artigo 4.o e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, de um lugar de assistente do ramo laboratório
da carreira técnica superior de saúde do quadro de pessoal do Centro
de Saúde de Montemor-o-Novo, da Sub-Região de Saúde de
Évora/Administração Regional de Saúde do Alentejo, aprovado pela
Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 302, 6.o suplemento.

2 — As vagas colocadas a concurso relativas à carreira técnica supe-
rior de saúde foram descongeladas pelo despacho conjunto
n.o 649/2002, publicado na 2.a série do Diário da República, n.o 194,
de 23 de Agosto de 2002, e atribuídas à Sub-Região de Saúde de
Évora da A. R. S. do Alentejo por despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Saúde de 5 de Dezembro de 2002. Foi con-
sultada a Direcção-Geral da Administração Pública, que informou
não existirem excedentes disponíveis para colocação nos termos do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
do lugar referido no n.o 1.

4 — Local de trabalho e vencimento — o local de trabalho é o men-
cionado no n.o 1, sendo o respectivo vencimento o previsto no mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 353-A/89,
de 16 de Outubro, 414/91, de 22 de Outubro, segundo redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro, 442/91, de 15 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,

de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, 501/99, de 19 de Novembro,
213/2000, de 2 de Setembro, e 38/2002, de 26 de Fevereiro.

6 — Métodos de selecção e sistema de classificação final:
6.1 — Nos termos do artigo 16.o, 17.o e 18.o do Decreto-Lei

n.o 213/2000, de 2 de Setembro, avaliação curricular, podendo ser
complementada com entrevista profissional de selecção sem carácter
eliminatório;

6.2 — O sistema de classificação final rege-se pelo disposto nos
artigos 21.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro;

6.3 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso.

7 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver é o previsto no Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

8 — Condições de candidatura — os candidatos devem reunir os
requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em funções
públicas, bem como os requisitos especiais legalmente exigidos para
o provimento dos lugares a preencher, até ao termo do prazo fixado
para apresentação das candidaturas.

8.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer as con-
dições gerais para provimento na função pública previstas no artigo
23.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente

exigíveis para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — possuir a habilitação profissional,
considerando o estipulado nos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 414/91, de 22 de Outubro, segundo a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro, e no Decreto-Lei
n.o 38/2002, de 26 de Fevereiro.

9 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, conforme o artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, e o artigo 74.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, solicitando a admissão ao concurso, dirigido
à coordenadora sub-regional de Saúde de Évora, entregue pessoal-
mente ou remetido pelo correio, sob registo e com aviso de recepção,
para a Praça de Joaquim António de Aguiar, 5, 7002-502 Évora, de
acordo com a seguinte minuta:

Exma. Sra. Coordenadora da Sub-Região de Saúde de
Évora:

. . .(nome), filho(a) de . . . e de . . ., natural da freguesia de . . .,
concelho de . . ., distrito de . . ., . . ., (estado civil), residente
em . . ., com o telefone n.o . . ., portador do bilhete de iden-
tidade n.o . . ., válido até . . ./ . . ./ . . ., passado pelo Centro de
Identificação Civil e Criminal de . . ., contribuinte n.o . . ., pos-
suindo como habilitações literárias . . ., e habilitações profis-
sionais . . ., vem requerer a V. Exa. se digne admiti-lo(a) ao
concurso externo de ingresso n.o . . ., para a Sub-Região de
Saúde de Évora da A. R. S. do Alentejo para provimento
de um lugar de assistente da carreira técnica superior de
saúde/ramo de laboratório do quadro do Centro de Saúde
de . . ., cujo aviso n.o . . ., foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o . . ., de . . ./ . . ./ . . ., a p. . . ., para o que junta
os seguintes documentos:

(Descrever os documentos.)

Pede deferimento.
(Data e assinatura.)

10 — Documentos:
10.1 — Sob pena de exclusão, os requerimentos deverão ser acom-

panhados dos documentos referidos no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 213/2000, de 2 de Setembro, e em conformidade com aquela dis-
posição legal, designadamente:

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
b) Documentos comprovativos das habilitações profissionais — titu-

laridade dos requisitos especiais legalmente exigidos para o
provimento dos lugares a preencher;

c) Currículo (três exemplares);
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10.2 — Os candidatos podem apresentar quaisquer outros docu-
mentos que entendam para melhor apreciação do seu mérito;

10.3 — Não é exigível nesta fase a apresentação de documentos
comprovativos de requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração dos candidatos, sob compromisso de honra,
no próprio requerimento sobre a situação relativamente a cada um
dos requisitos.

11 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão

afixadas na sede da Sub-Região de Saúde de Évora, Praça de Joaquim
António de Aguiar, 5, 7002-502 Évora.

13 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação» — despacho conjunto n.o 373/2000, de 31
de Março.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Leonor Borges Fialho, assessora superior
da carreira técnica superior de saúde/ramo laboratório de
saúde pública da Sub-Região de Saúde de Évora/A. R. S. do
Alentejo;

1.a vogal efectiva — Maria Antónia Rafael dos Santos Seia, asses-
sora superior da carreira técnica superior de saúde/ramo labo-
ratório de saúde pública da Sub-Região de Saúde de Por-
talegre/A. R. S. do Alentejo, que substituirá a presidente nas
suas faltas ou impedimentos;

2.a vogal efectiva — Maria Lúcia de Carvalho, assessora da car-
reira técnica superior de saúde/ramo laboratório de saúde
pública da Sub-Região de Saúde de Beja/A. R. S. do Alentejo;

1.a vogal suplente — Maria Julieta Correia de Medeiros Silva
Guerra Rodrigues, assessora superior da carreira técnica supe-
rior de saúde/ramo laboratório de saúde pública da Sub-Região
de Saúde de Santarém/A. R. S. de Lisboa e Vale do Tejo;

2.a vogal suplente — Isabel Maria Soares Marques da Silva Cor-
reia Leite, assessora superior da carreira técnica superior de
saúde/ramo laboratório de saúde pública da Sub-Região de
Saúde de Lisboa/A. R. S. de Lisboa e Vale do Tejo.

17 de Julho de 2003. — A Coordenadora Sub-Regional, Augusta
Portas Pereira.

Aviso n.o 8095/2003 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para provimento de um lugar de assistente da carreira técnica superior
de saúde, ramo de farmácia. — 1 — Faz-se público que, por despacho
da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Évora de 27 de Dezem-
bro de 2002, proferido no uso de competência delegada, se encontra
aberto, pelo prazo de 20 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação deste aviso, concurso externo de ingresso para provimento, nos
termos do n.o 1 do artigo 4.o e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, de um lugar de assistente do ramo
de farmácia da carreira técnica superior de saúde do quadro de pessoal
dos serviços de âmbito sub-regional da Sub-Região de Saúde de Évora,
Administração Regional de Saúde do Alentejo, aprovado pela portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 302, 6.o suplemento.

2 — As vagas colocadas a concurso, relativas à carreira técnica supe-
rior de saúde, foram descongeladas pelo despacho conjunto
n.o 649/2002, publicado na 2.a série do Diário da República, n.o 194,
de 23 de Agosto de 2002, e atribuídas à Sub-Região de Saúde de
Évora, Administração Regional de Saúde do Alentejo, por despacho
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde de 5 de Dezem-
bro de 2002. Foi consultada a Direcção-Geral da Administração
Pública, que informou não existirem excedentes disponíveis para colo-
cação nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de
Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
do lugar referido no n.o 1.

4 — Local de trabalho e vencimento — o local de trabalho é o men-
cionado no n.o 1, sendo o respectivo vencimento o previsto no mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 353-A/89,
de 16 de Outubro, 414/91, de 22 de Outubro, segundo a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro, 442/91, de
15 de Novembro, com nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, 501/99, de 19 de Novembro,
213/2000, de 2 de Setembro, e 38/2002, de 26 de Fevereiro.

6 — Método de selecção e sistema de classificação final:
6.1 — Nos termos dos artigos 16.o, 17.o e 18.o do Decreto-Lei

n.o 213/2000, de 2 de Setembro, avaliação curricular, podendo ser
complementada com entrevista profissional de selecção, sem carácter
eliminatório.

6.2 — O sistema de classificação final rege-se pelo disposto nos
artigos 21.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro.

6.3 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa cons-
tam das actas das reuniões do júri do concurso.

7 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares a pro-
ver é o previsto no Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

8 — Condições de candidatura — os candidatos devem reunir os
requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em funções
públicas, bem como os requisitos especiais legalmente exigidos para
o provimento dos lugares a preencher, até ao termo do prazo fixado
para apresentação das candidaturas.

8.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer as con-
dições gerais para provimento na função pública previstas no
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro, a saber:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente

exigíveis para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — possuir a habilitação profissional con-
siderando o estipulado nos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 414/91,
de 22 de Outubro, segundo nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 501/99, de 19 de Novembro, e Decreto-Lei n.o 38/2002, de 26
de Fevereiro.

9 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento conforme aos artigos 17.o do
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, e 74.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, solicitando a admissão ao concurso, diri-
gido à coordenadora da Sub-Região de Saúde de Évora, entregue
pessoalmente ou remetido pelo correio, em sobrescrito registado com
aviso de recepção, para a Praça de Joaquim António de Aguiar, 5,
7002-502 Évora, de acordo com a seguinte minuta:

Ex.ma Sr.a Coordenadora da Sub-Região de Saúde de Évora:

. . . (nome), filho(a) de . . . e de . . ., natural da freguesia de
. . ., concelho de . . ., distrito de . . ., . . . (estado civil), residente
em . . ., com o telefone n.o . . ., portador do bilhete de iden-
tidade n.o . . ., válido até . . . de . . . de . . ., passado pelo centro
de identificação civil e criminal de . . ., contribuinte n.o . . .,
possuindo como habilitações literárias . . . e como habilitações
profissionais . . ., vem requerer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a)
ao concurso externo de ingresso n.o . . ., para a Sub-Região
de Saúde de Évora, Administração Regional de Saúde do Alen-
tejo, para provimento de um lugar de assistente da carreira
técnica superior de saúde, ramo de laboratório, do quadro
do Centro de Saúde de . . ., cujo aviso n.o . . . foi publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o . . ., de . . . de . . . de
. . ., a p. . . ., para o que junta os seguintes documentos:

. . . (descrever os documentos).

Pede deferimento.
. . . (data e assinatura).

10 — Documentos:
10.1 — Sob pena de exclusão, os requerimentos deverão ser acom-

panhados dos documentos referidos no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 213/2000, de 2 de Setembro, e em conformidade com aquela dis-
posição legal, designadamente:

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
b) Documentos comprovativos das habilitações profissionais — titu-

laridade dos requisitos especiais legalmente exigidos para o
provimento dos lugares a preencher;

c) Currículo (três exemplares).

10.2 — Os candidatos podem apresentar outros documentos que
entendam para melhor apreciação do seu mérito.

10.3 — Não é exigível nesta fase a apresentação de documentos
comprovativos de requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração dos candidatos sob compromisso de honra,
aposta no próprio requerimento, sobre a situação relativa a cada um
dos requisitos.

11 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
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12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na sede da Sub-Região de Saúde de Évora, Praça de Joaquim
António de Aguiar, 5, 7002-502 Évora.

13 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.» — Despacho conjunto n.o 373/2000, de 31
de Março.

14 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Isabel Lopes Marques Varela Morte, técnica
superior de saúde assessora, ramo farmácia, do Hospital do
Espírito Santo — Évora.

1.a vogal efectiva — Maria Luísa Sousa Silva Grenho Pereira,
técnica superior de saúde principal do Hospital do Espírito
Santo — Évora, que substituirá a presidente nas suas faltas
ou impedimentos.

2.a vogal efectiva — Maria da Graça Fialho Caeiro Caldeira Bar-
roso, técnica superior de saúde assistente do Hospital do Espí-
rito Santo — Évora.

1.a vogal suplente — Paula Berlim Silveiro Cravidas, técnica supe-
rior de saúde assessora principal do Hospital do Espírito
Santo — Évora.

2.a vogal suplente — Maria Isabel Martins Oliveira Coelho
Palma, técnica superior de saúde assistente da Sub-Região
de Saúde de Beja, Administração Regional de Saúde do
Alentejo.

22 de Julho de 2003. — A Coordenadora, Augusta Portas Pereira.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Braga

Aviso n.o 8096/2003 (2.a série). — Concurso para técnico espe-
cialista da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de
análises clínicas e de saúde pública. — 1 — Para os devidos efeitos,
torna-se público que, por deliberação 8 de Janeiro de 2003 do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Norte e
nos termos dos Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, da Portaria
n.o 721/2000, de 5 de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 442/91, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral tendo em vista o provimento de um lugar de técnico especialista,
da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, profissão de análises
clínicas e de saúde pública, no quadro de pessoal do Centro de Saúde
de Fafe da Sub-Região de Saúde de Braga, da Administração Regional
de Saúde do Norte, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de
Dezembro, publicada no 6.o suplemento ao Diário da República,
1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996.

2 — Validade do concurso — o presente concurso é válido para
o preenchimento do lugar referido no n.o 1.

3 — Método de selecção e sistema de classificação final:
3.1 — Método de selecção — de acordo com o n.o 3 do artigo 15.o

do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e do n.o 1 do n.o 4.o
da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro, serão utilizadas provas
públicas de discussão curricular realizadas nos termos do artigo 57.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e do n.o 4.o e do
anexo IV da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

3.2 — Sistema de classificação final — a classificação final será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovado
o candidato se obtiver classificação final inferior a 9,5 valores.

3.3 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas públicas
de discussão curricular, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri de concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

4 — Requisitos de admissão ao concurso:
4.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 47.o

do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro;
4.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 3 do artigo 15.o

do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.
5 — Local de trabalho — Centro de Saúde de Fafe.
6 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser

formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos legais e
dirigido ao coordenador da Sub-Região de Saúde de Braga, entregue
juntamente com os documentos que as devam instruir, na Secretaria
desta Sub-Região de Saúde, sita no Largo de Paulo Orósio,
4700-036 Braga, pessoalmente ou através de carta registada com aviso
de recepção.

6.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, estado civil, natu-
ralidade, número, arquivo de identificação e data de validade
do bilhete de identidade, residência e número de telefone);

b) Indicação do concurso e da profissão a que se habilita, iden-
tificando o Diário da República onde vem publicado;

c) Categoria profissional e estabelecimento a que se encontra
vinculado;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2

do artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro,
sobre os requisitos gerais de admissão, a qual dispensa a apre-
sentação dos documentos comprovativos da sua posse;

f) Indicação dos elementos que instruam a candidatura.

7 — Outros documentos que devem instruir o processo de can-
didatura, além do requerimento:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais,
caso não seja usada a faculdade prevista na alínea e) do n.o 6.1;

b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos especiais;
c) Três exemplares do currículo profissional, um dos quais devi-

damente documentado.

8 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas nos serviços de âmbito sub-regional desta Sub-Região de
Saúde, sitos no Largo de Paulo Orósio, 2.o, Braga.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

10 — Composição do júri:

Presidente — Maria do Sameiro Azevedo Loureiro Amorim, téc-
nica especialista de 1.a classe da carreira técnica de diagnóstico
e terapêutica, área profissional de análises clínicas e de saúde
pública, dos serviços de âmbito regional.

Vogais efectivos:

Maria Manuela Bacelar Fernandes Antunes, técnica espe-
cialista da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica,
área profissional de análises clínicas e de saúde pública,
dos serviços de âmbito regional, que substituirá o pre-
sidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Lucinda Maria da Costa Ribeiro de Oliveira, técnica espe-
cialista da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica,
área profissional de análises clínicas e de saúde pública,
do Centro de Saúde de Fafe.

Vogais suplentes:

Maria Alice Cerdeira da Silva Fernandes, técnica especia-
lista de 1.a classe da carreira técnica de diagnóstico e
terapêutica, área profissional de análises clínicas e de
saúde pública, do Hospital de São Marcos, Braga.

Maria Isabel Henriques de Lima Pires Corais, técnica espe-
cialista de 1.a classe da carreira técnica de diagnóstico
e terapêutica, área profissional de análises clínicas e de
saúde pública, do Hospital de São Marcos, Braga.

7 de Julho de 2003. — O Coordenador, Carlos de Carvalho Moreira.

Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo

Rectificação n.o 1461/2003. — Por ter saído com inexactidão o
aviso de abertura do concurso interno geral para provimento de seis
lugares na categoria de chefe de secção, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 156, de 9 de Julho de 2003, aviso n.o 7573/2003
(2.a série), rectifica-se que onde se lê:

«7.2 — Requisitos especiais — ser assistente administrativo ou
tesoureiro, em ambos os casos com classificação de serviço não inferior
a Bom.

8 — Métodos de selecção:

Provas de conhecimentos;
Entrevista profissional de selecção.»

deve ler-se:
«7.2 — Requisitos especiais — ser assistente administrativo espe-

cialista ou tesoureiro, em ambos os casos com classificação de serviço
não inferior a Bom.

8 — Métodos de selecção:

Avaliação curricular;
Provas de conhecimentos;
Entrevista profissional de selecção.»
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e onde se lê:
«8.1.2 — De acordo com o previsto no n.o 4 do artigo 20.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, indica-se a bibliografia e legislação
necessárias para a realização da prova de conhecimentos:

[ . . . ]
Decreto-Lei n.o 11/93, de 29 de Setembro;
[. . . ]
Constituição da República Portuguesa;»

deve ler-se:
«8.1.2 — De acordo com o previsto no n.o 4 do artigo 20.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, indicam-se a bibliografia e legislação
necessárias para a realização da prova de conhecimentos:

[ . . . ]
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro;
[ . . . ]
Constituição da República Portuguesa;»

Por força desta rectificação, o prazo de apresentação de candi-
daturas é fixado em 10 dias úteis após a publicação desta rectificação.

14 de Julho de 2003. — A Coordenadora, Ana Maria Ribeiro.

Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos
da Saúde

Despacho n.o 14 773/2003 (2.a série). — No uso da faculdade
conferida pelo n.o 4 do artigo 25.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego na subdirectora-geral, engenheira Maria Paula Marques da
Costa Melo, todas as minhas competências próprias constantes do
mapa II anexo à Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, objecto da Declaração
de Rectificação n.o 13/99, de 21 de Agosto, publicada na 1.a série-A
do Diário da República, n.o 143, e subdelego, na mesma dirigente,
as competências delegadas através do despacho n.o 5583/2003, do
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 21 de Março de 2003, com
excepção da referida na alínea d) do n.o 2 daquele despacho.

O presente despacho produz efeitos após a sua publicação, rati-
ficando os actos anteriormente praticados no âmbito dos poderes ora
delegados e subdelegados e vigorará durante o período compreendido
entre 7 e 25 de Julho de 2003.

9 de Julho de 2003. — O Director-Geral, Rios Vilela.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia

Aviso n.o 8097/2003 (2.a série). — Concurso n.o 29/2002 — auxi-
liar de apoio e vigilância. — 1 — Faz-se público que, por deliberação
do conselho de administração deste Centro Hospitalar de 30 de
Dezembro de 2002, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso externo geral de ingresso para preenchimento de cinco
lugares da categoria de auxiliar de apoio e vigilância do quadro de
pessoal deste Centro Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 1172/95,
de 25 de Setembro.

2 — As vagas foram objecto de descongelamento, pelo despacho
conjunto do Ministro da Saúde n.o 649/2002, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 194, de 23 de Agosto de 2002.

2.1 — Consultada a Direcção-Geral da Administração Pública sobre
a existência de disponíveis, esta informou não existirem.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
231/92, de 21 de Outubro, e 413/99, de 15 de Outubro.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
dos lugares anunciados, caducando com o seu preenchimento.

6 — Conteúdo funcional — compete ao auxiliar de apoio e vigi-
lância:

a) Controlar as entradas e saídas de pessoas, veículos e mer-
cadorias;

b) Informar e acompanhar os utentes em todas as áreas;

c) Desempenhar a função de mensageiro e atender o público;
d) Receber e expedir correspondência;
e) Zelar pelos bens e haveres, procedendo, quando necessário,

ao seu armazenamento, conservação e distribuição;
f) Proceder à limpeza de utensílios, instalações e seus acessos.

7 — Local de trabalho — qualquer das unidades que constituem
o Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia, neste concelho.

8 — Vencimento — o vencimento é o constante, para a categoria
de auxiliar de apoio e vigilância, do mapa III do anexo II do Decreto-Lei
n.o 413/99, de 15 Outubro.

9 — São requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Gerais — são requisitos gerais para admissão ao presente

concurso:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o

desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória;

9.2 — Especiais — possuir a escolaridade obrigatória.
10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção são consti-

tuídos por provas de conhecimentos, avaliação curricular e entrevista
profissional de selecção, resultando a classificação final da aplicação
da fórmula CF =(PC + AC+ EPS) / 3, em que:

CF — classificação final;
PC — provas de conhecimentos em conformidade com os n.os 7

a 7.3 do programa aprovado pelo despacho da Ministra da
Saúde n.o 61/95, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 300, de 30 de Dezembro 1995, classificadas de acordo com
a fórmula (PCG + PCE) / 2;

PCG — prova escrita de conhecimentos gerais, que terá a duração
de noventa minutos, visando avaliar, de um modo global, os
conhecimentos ao nível da escolaridade obrigatória, particu-
larmente nas áreas de língua portuguesa e matemática, e ainda
os conhecimentos resultantes da vivência do cidadão comum,
nomeadamente nas áreas de saúde, higiene e meio ambiente;

PCE — prova oral de conhecimentos específicos, na forma teó-
rica, com a duração máxima de quinze minutos, tendo como
tema o conteúdo funcional do lugar posto a concurso, tal como
consta do anexo II do Decreto-Lei n.o 231/92, de 21 de Outubro,
e do aviso de abertura.

Cada uma das provas de conhecimentos será classificada de 0
a 20 valores e terá carácter eliminatório, sendo eliminados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores;

AC = (HL + FP +2 × EP) / 4, sendo:

AC — avaliação curricular;
HL — habilitações literárias, sendo atribuídos 19 valores aos can-

didatos possuidores da escolaridade obrigatória e 20 valores
aos que possuírem habilitação superior;

FP — formação profissional, comprovada documentalmente, em
que se ponderam as acções de formação e aperfeiçoamento
profissional, ministradas por entidades formadoras acredita-
das, em que será atribuído, de 0 a 20 valores:

a) 1 valor/hora de formação quando o conteúdo da res-
pectiva acção estiver directamente relacionado com as
funções próprias das carreiras do pessoal dos serviços
gerais dos estabelecimentos e serviços dependentes do
Ministério da Saúde;

b) 0,25 valores/hora de formação noutras acções;

EP — experiência profissional comprovada documentalmente,
com avaliação positiva, em que serão ponderados, na escala
de 0 a 20 valores:

a) Exercício de funções de auxiliar de apoio e vigilância
em estabelecimentos e serviços dependentes do Minis-
tério da Saúde — 0,2917 valores/mês completo (3,5
valores/ano);

b) Exercício de outras funções no âmbito das carreiras do
pessoal dos serviços gerais referidos na alínea a)
— 0,2750 valores/mês (3,3 valores/ano);
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c) Exercício de outras funções em serviços de saúde — 0,2083
valores/mês (2,5 valores/ano);

d) Outra experiência profissional — 0,0417 valores/mês (0,5 va-
lores/ano);

EPS — entrevista profissional de selecção, como método comple-
mentar, visando avaliar, numa relação interpessoal e de forma objec-
tiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.
Serão avaliados:

Postura/apresentação;
Conhecimento específico das tarefas do auxiliar de apoio e

vigilância;
Compreensão e expressão oral;
Motivação para o desempenho das funções.

A cada item será atribuída uma valorização de acordo com os níveis
a seguir indicados, sendo a entrevista classificada pela respectiva
média:

Mau — de 0 a 4 valores;
Insuficiente — de 5 a 9 valores;
Suficiente — de 10 a 11 valores;
Bom — de 12 a 14 valores;
Muito bom — de 15 a 17 valores;
Excelente — de 18 a 20 valores.

11 — Formalização das candidaturas — a candidatura deve ser for-
malizada mediante requerimento dirigido ao presidente do conselho
de administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia e entre-
gue no Serviço de Expediente, sito no Hospital Eduardo Santos Silva,
na Rua de Conceição Fernandes, 4434-502 Vila Nova de Gaia, pes-
soalmente ou remetido pelo correio, em sobrescrito registado com
aviso de recepção, desde que tenha sido expedido até ao termo do
prazo fixado no n.o 1.

12 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, estado civil, residência
incluindo o código postal e telefone);

b) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado,
bem como a categoria a que concorre;

c) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem
motivo de preferência legal;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

13 — Processo de candidatura — o requerimento deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-

tares ou serviço cívico, quando obrigatório;
d) Atestado de robustez física e do perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função;
e) Certificado do registo criminal;
f) Um exemplar do curriculum vitae.

13.1 — Os documentos exigidos nas alíneas c) a e) do n.o 13 podem
ser substituídos por declaração, aposta no requerimento, sob com-
promisso de honra, da situação precisa em que o candidato se encontre
relativamente àqueles requisitos.

14 — Divulgação das listas — a lista de classificação final será noti-
ficada aos candidatos através:

a) Do envio de ofício registado, com cópia da lista, quando o
número de candidatos admitidos for inferior a 100;

b) Da publicação de aviso no Diário da República, 2.a série, infor-
mando os interessados da afixação da lista no serviço, quando
o número de candidatos for igual ou superior a 100;

c) Da afixação da lista no serviço.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Domingos dos Santos Moreira Lopes, chefe de
repartição.

Vogais efectivos:

Ana Georgina Valério Pinto, chefe de serviços gerais.
Maria do Rosário Gonçalves Pereira, encarregada de sector.

Vogais suplentes:

José António de Jesus Ferreira, encarregado de sector.
José Maria Silva Costa, encarregado de sector.

16 — Todos os membros do júri são funcionários deste Centro
Hospitalar.

17 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas
faltas ou impedimentos.

3 de Julho de 2003. — O Administrador-Delegado, Luís António
Castanheira Nunes.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de São José

Aviso n.o 8098/2003 (2.a série). — Em cumprimento no n.o 34
da Portaria n.o 43/98, de 28 de Janeiro, torna-se pública a lista de
classificação final do concurso de provimento para assistente de radio-
logia do quadro do Hospital de São José, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2003,
devidamente homologada por deliberação da sessão de 16 de Julho
de 2003 do conselho de administração do Hospital de São José:

Valores

1.o Dr. Pedro Sequeira de Sousa Bastos Aleixo . . . . . . . . . . . . . 15,3
2.o Dr. João Paulo do Nascimento Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . 15,2
3.o Dr.a Maria Tiago de Moura Leitão Lopes . . . . . . . . . . . . . . 15,1
4.o Dr.a Ana Sofia Marques de Brito Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . 13,8
5.o Dr.a Alexandra Maria de Mesquita Araújo . . . . . . . . . . . . . 13,5
6.o Dr.a Ana Paula Moutinho Machado Vasconcelos Nunes

Peres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,4
7.o Dr.a Maria Cristiana Diogo Pinto Couceiro . . . . . . . . . . . . . 13,4

Foi dado cumprimento nos artigos 100.o e 101.o do Código do
Procedimento Administrativo.

Da homologação cabe recurso, nos termos do n.o 35 da mesma
portaria, para o Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
devendo os eventuais recursos serem apresentados à entidade que
homologou a lista de classificação final.

17 de Julho de 2003. — Pelo Administrador Hospitalar, Vítor Lima.

Aviso n.o 8099/2003 (2.a série). — Em cumprimento no n.o 34
da Portaria n.o 43/98, de 28 de Janeiro, torna-se pública a lista de
classificação final do concurso de provimento para assistente de medi-
cina interna do quadro do Hospital de São José aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 278, de 2 de Dezembro
de 2002, devidamente homologada por deliberação de sessão de 16
de Julho de 2003 do conselho de administração do Hospital de São
José:

Valores

1.o Dr.a Anabela Barbosa Enes da Silva Nunes . . . . . . . . . . . . . 16,94
2.o Dr.a Carmen Inês Gonzalez Antão Marques . . . . . . . . . . . . 16,62
3.o Dr.a Isabel Maria Pais Camelo Ortigueira . . . . . . . . . . . . . . 16,56
4.o Dr.a Ana Paula Vila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
5.o Dr.a Carla Marina Barbosa Proença Alves Domingues Maia 15,63
6.o Dr.a Ana Sofia Henrique Corredouro Coelho . . . . . . . . . . . 15,54
7.o Dr.a Maria Isabel Duarte Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,53
8.o Dr.a Célia Maria de Jesus Vieira Duarte Gonçalves . . . . . . 15,43
9.o Dr.a Lucinda Maria Pereira Ventura de Oliveira . . . . . . . . . 15,39
10.o Dr.a Teresa Filomena dos Anjos Garcia Serrano . . . . . . . . 15,35
11.o Dr.a Paula Margarida Pires Ribeiro Peixinho . . . . . . . . . . . 14,80
12.o Dr.a Anabela Batista Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,14
13.o Dr. Guilherme Eurico Pereira Calado . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,79

Foi dado cumprimento nos artigos 100.o e 101.o do Código do
Procedimento Administrativo.

Da homologação cabe recurso, nos termos do n.o 35 da mesma
portaria, para o Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
devendo os eventuais recursos ser apresentados à entidade que homo-
logou a lista de classificação final.

17 de Julho de 2003. — Pelo Administrador Hospitalar, Vítor Lima.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Rectificação n.o 1462/2003. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 7181/2003 (2.a série) publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 148, de 30 de Junho de 2003, rectifica-se que onde se
lê «Lei n.o 117/88, de 11 de Agosto» deve ler-se «Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto».

15 de Julho de 2003. — O Director, Alfredo Lacerda Cabral.
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Aviso n.o 8101/2003 (2.a série). — Por despacho de 15 de Julho
de 2003, de harmonia com o disposto no artigo 8.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 61/94, de 12 de Outubro, autorizo a sociedade Labo-
ratórios Pfizer, L.da, com sede em Porto Zemouto, 2830-411 Coina,
a comercializar por grosso, importar, exportar e trânsitar substâncias
estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, no seu armazém,
sito na Estrada da Outurela, 121, 2795-609 Carnaxide, sendo esta
autorização válida por um ano a partir da data desta publicação,
e considerando-se renovada por igual período se o INFARMED nada
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

16 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António Marques da Costa.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE
E DA SEGURANÇA SOCIAL E DO TRABALHO

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Despacho (extracto) n.o 14 774/2003 (2.a série). — Por des-
pacho da provedora da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa,
Dr.a Maria José Nogueira Pinto, de 16 de Julho de 2003:

Ana Paula Neto de Figueiredo e Alberto José Gonçalves de Gimenez
Queiroz, com a categoria de assistente de psicologia clínica do
quadro residual de pessoal da Misericórdia de Lisboa — nomeados
definitivamente, precedendo concurso interno de acesso limitado,
na categoria de assistente principal de psicologia clínica da carreira
técnica superior de saúde, do mesmo quadro de pessoal. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Recursos Humanos, Pedro
Rivera.

Despacho (extracto) n.o 14 775/2003 (2.a série). — Por des-
pacho da provedora da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa,
Dr.a Maria José Nogueira Pinto, de 9 de Julho de 2003:

Maria Manuela Rocha Figueiredo Ribeiro, com a categoria de assis-
tente administrativa especialista do quadro residual de pessoal da
Misericórdia de Lisboa — nomeada definitivamente, precedendo
concurso interno de acesso limitado, na categoria de chefe de secção
do mesmo quadro de pessoal. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Recursos Humanos, Pedro
Rivera.

Despacho (extracto) n.o 14 776/2003 (2.a série). — Por des-
pacho da provedora da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, Dr.a
Maria José Nogueira Pinto, de 16 de Julho de 2003:

Domingos José Alvarez e Silvina Antunes Santos (referência A), com
categoria de operador de lavandaria do quadro residual de pessoal
da Misericórdia de Lisboa, Ana Sousa Soares Azevedo e Celeste
Maria Prazeres Cardoso, com a categoria de auxiliares de apoio
e vigilância, Maria Santa Amada Vaz Cunha, cozinheira e Maria
de Fátima Neves Xarepe e Teresa Jesus Gomes Rocha com a cate-
goria de auxiliares de alimentação (referência B) do quadro residual
de pessoal da Misericórdia de Lisboa — nomeadas definitivamente,
precedendo concurso interno de acesso limitado, na categoria de
encarregado de sector do pessoal auxiliar do mesmo quadro de
pessoal. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Recursos Humanos, Pedro
Rivera.

Rectificação n.o 1463/2003. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 7516/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 155,
de 8 de Julho de 2003, a p. 10 195, rectifica-se que onde se lê:

Situação de origem Situação após revalorização

Categoria Escalão
e índice Categoria Escalão

e índice

Nome

José Afonso Silva Vaz Pinto . . . . . . . . . . . . . Fogueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-225 Operador de central . . . . . . . . . . . . 2-235
Rui Manuel Ferreira Lobato . . . . . . . . . . . . Fogueiro principal . . . . . . . . . . . . . . 2-207 Operador de central . . . . . . . . . . . . 1-225
António Cerveira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . Fogueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-215 Operador de central . . . . . . . . . . . . 1-225

deve ler-se:

Situação de origem Situação após revalorização

Categoria Escalão
e índice Categoria Escalão

e índice

Nome

José Afonso Silva Vaz Pinto . . . . . . . . . . . . . Fogueiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-225 Operador de central . . . . . . . . . . . . 5-235
Rui Manuel Ferreira Lobato . . . . . . . . . . . . Fogueiro principal . . . . . . . . . . . . . . 2-207 Operador de central . . . . . . . . . . . . 1-225
António Cerveira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . Fogueiro principal . . . . . . . . . . . . . . 3-215 Operador de central . . . . . . . . . . . . 1-225

Produz efeitos a 29 de Maio de 2002.

20 de Julho de 2003. — O Director de Recursos Humanos, Pedro Rivera.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Centro Nacional de Pensões

Despacho (extracto) n.o 14 777/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Julho de 2003 do director do Centro Nacional de
Pensões:

Maria Manuela Marçal Costa Santos e Ana Paula Teixeira Domingos
Campos Cunha, técnicas superiores de 2.a classe — nomeadas defi-
nitivamente, precedendo concurso, na categoria de técnico superior
de 1.a classe, nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, ficando exoneradas dos lugares de

origem a partir da data de aceitação desta nomeação. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2003. — A Directora de Núcleo, Maria Eugénia
Castro Rosa.

Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Évora

Despacho n.o 14 778/2003 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Nos termos do n.o 2 do artigo 36.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no uso da autorização que me foi con-
cedida pelo despacho n.o 1118/2003 (2.a série), do director do Centro
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Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Évora, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 15, de 18 de Janeiro de 2003,
subdelego, sem prejuízo do poder de avocação, as seguintes com-
petências:

1 — Na chefe de sector de Recursos Humanos, Maria Nazaré
Pereira Lança:

1.1 — Emitir declarações ou certidões relacionadas com a situação
jurídica dos funcionários do Centro Distrital;

1.2 — Assinar o registo biográfico;
1.3 — Autenticar documentos constantes dos processos individuais;
1.4 — Solicitar a verificação domiciliária de doença dos funcionários

do Centro Distrital, nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

1.5 — Desenvolver o processo de atribuição da classificação de ser-
viço dos funcionários do Centro Distrital, conforme o Decreto Regu-
lamentar n.o 44-B/83, de 1 de Junho;

1.6 — Solicitar à ADSE a submissão a junta médica dos funcionários
do Centro Distrital, designadamente as referidas nos artigos 37.o e
39.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

1.7 — Assinar ou autenticar declarações sobre a frequência de
acções de formação;

1.8 — Autorizar os funcionários e agentes do Centro Distrital a
comparecer em juízo, quando requisitados nos termos da lei de
processo;

1.9 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente dos serviços pela mesma dirigidos.

2 — Na chefe de equipa de Pessoal, Maria de Fátima Caeiro Fialho
da Silva Almeida:

2.1 — Solicitar a verificação domiciliária de doença dos funcionários
do Centro Distrital, nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março;

2.2 — Desenvolver o processo de atribuição da classificação de ser-
viço dos funcionários do Centro Distrital, conforme o Decreto Regu-
lamentar n.o 44-B/83, de 1 de Junho;

2.3 — Solicitar à ADSE a submissão a junta médica dos funcionários
do Centro Distrital, designadamente as referidas nos artigos 37.o e
39.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

2.4 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente dos serviços pela mesma dirigidos.

3 — Na chefe de equipa de Património, Sara Betina Dias Marques:
3.1 — Assinar a correspondência dirigida a empresas de limpeza,

vigilância e fornecedores;
3.2 — Emitir recibos de rendas pagas pelos inquilinos de imóveis

propriedade do Instituto de Solidariedade e Segurança Social (ISSS);
3.3 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente dos serviços pela mesma dirigidos.
4 — Na chefe de equipa de Contabilidade, Mariana Donatília

Faleiro Dias Marques:
4.1 — Emitir recibos de quitação;
4.2 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente dos serviços pela mesma dirigidos.
5 — No chefe de equipa de Administração, José Leandro Murcho

Loupa:
5.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente dos serviços pelo mesmo dirigidos.
6 — No tesoureiro, Rafael José Silva Lourenço:
6.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente dos serviços pelo mesmo dirigidos.
7 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados pela chefe
de sector de Recursos Humanos, pelos chefes de equipa de Pessoal,
Património, Contabilidade e Administração e pelo tesoureiro, no
âmbito do presente despacho, desde 24 de Setembro de 2002.

15 de Julho de 2003. — A Directora do Núcleo Administrativo e
Financeiro, Maria da Conceição Pimenta Martins Libório.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Santarém

Despacho n.o 14 779/2003 (2.a série). — Por despacho de 18 de
Março de 2003 da vogal do conselho directivo do Instituto de Soli-
dariedade e Segurança Social, proferido por delegação:

Joaquim Agostinho Feliciano, João Manuel Duarte Tainha Ruivo,
Rosalinda Maria Gonçalves Ruivo Martins e Vitoriano Filipe Nunes
Rosado — nomeados definitivamente na categoria de chefe de
repartição, no quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segu-
rança Social de Lisboa e Vale do Tejo, e reclassificados na categoria
de técnicos superiores de 1.a classe, com efeitos à data da nomeação
em comissão de serviço na categoria de chefe de repartição, nos
termos das disposições conjugadas do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada

pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do n.o 10 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, considerando-se
exonerados dos lugares onde se encontravam nomeados defi-
nitivamente.

15 de Julho de 2003. — O Director, António Manuel de Campos.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Viana do Castelo

Aviso n.o 8102/2003 (2.a série). — Por despacho da vogal do
conselho directivo do Instituto de Solidariedade e Segurança Social
de 7 de Julho de 2003:

António Costa e Silva, técnico superior de 1.a classe da carreira técnica
superior do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social do Norte — nomeado definitivamente na categoria de asses-
sor, nos termos do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
com efeitos reportados a 30 de Março de 2000. Lugar criado pela
portaria n.o 286/2003 (2.a série), publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 53, de 4 de Março de 2003, a extinguir quando vagar.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Julho de 2003. — O Director-Adjunto, Abílio Sousa e Silva.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Vila Real

Despacho n.o 14 780/2003 (2.a série). — No uso dos poderes
que me estão conferidos pelo n.o 2 do artigo 29.o dos Estatutos do
Instituto de Sodidariedade e Segurança Social, aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 316-A/2000 e dos que me foram delegados pela deliberação
n.o 1742/2002, do conselho directivo do Instituto de Solidariedade
e Segurança Social, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 298,
de 26 de Dezembro de 2002, delego ou subdelego na directora de
unidade de Protecção Social de Cidadania, Hermínia Júlia de Castro
Fernandes Gonçalves, a competência para:

1 — Conceder subsídios eventuais de precariedade económica até
ao montante de E 450, referentes a um único processamento, e de
E 250 mensais, durante o limite máximo de um ano, quando de carácter
regular;

2 — Conceder subsídios mensais até ao montante de E 125 a defi-
cientes, candidatos a asilo, desalojados e outras situações que se lhes
possam equiparar, cujo prazo é limitado à atribuição de pensões dos
regimes de segurança social ou à sua integração sócio-profissional;

3 — Financiar a aquisição de ajudas técnicas até ao montante de
E 750;

4 — Autorizar pagamento de apoios complementares até ao mon-
tante de E 750;

5 — Despachar os pedidos de admissão ou de colocação em amas
e famílias de acolhimento;

6 — Praticar os actos necessários à resolução dos problemas rela-
cionados com utentes colocados pelos tribunais à responsabilidade
do Centro Distrital;

7 — Autorizar o exercício de actividade de ama, através de licen-
ciamento em modelo próprio;

8 — Celebrar contratos com amas, famílias de acolhimento e aju-
dantes familiares, após estudo da situação apresentada pelos serviços;

9 — Autorizar o pagamento de subsídios de retribuição, de ali-
mentação e de manutenção às amas, ajudantes familiares e famílias
de acolhimento, de acordo com a legislação em vigor;

10 — Autorizar a passagem de declarações e a sua assinatura na
respectiva área funcional;

11 — Decidir sobre a confiança administrativa de entrega de menor
a candidato à adopção ou a continuação da permanência a seu cargo;

12 — Proceder à instrução e organização dos processos das famílias
candidatas à adopção;

13 — Representar o Centro Distrital na negociação e celebração
de acordos de cooperação com instuições particulares de solidariedade
social (IPSS), incluindo associações mutualistas, desde que autorizados
pelo director distrital;

14 — Instruir e organizar os processos de registo de IPSS, bem
como certificar a sua situação jurídica;

15 — Fiscalizar o cumprimento dos acordos de cooperação, bem
como o funcionamento dos equipamentos com fins lucrativos;

16 — Proceder ao estudo e levantamento das necessidades de cria-
ção de equipamentos sociais;

17 — Elaborar e acompanhar a execução do orçamento-programa;
18 — Acompanhar os processos de apoio judiciário;
19 — Autorizar despesas relacionadas com projectos especiais, até

ao montante de E 250;
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20 — Inventariar e propor a realização de acções de formação
específica;

21 — Assinar correspondência oficial da sua área, com excepção
da que for dirigida aos gabinetes dos ministros, secretários de Estado
e Instituto de Solidariedade e Segurança Social;

22 — Aprovar planos de férias do pessoal sob a sua dependência
hierárquica e respectivas alterações;

23 — Despachar pedidos de justificação de faltas ou ausências dos
funcionários sob a sua dependência funcional.

No âmbito do rendimento social de inserção:
24 — Requerer as prestações de segurança social a que o titular

tenha direito, nos casos em que este não os possa fazer por si;
25 — Decidir sobre os rendimentos de atribuição da prestação

pecuniária;
No âmbito de outras prestações de cidadania:
26 — Decidir sobre a atribuição de requerimentos das pensões

sociais, de invalidez, de velhice, de viuvez e de orfandade;
27 — De acordo com o n.o 2 do artigo 36.o do Código do Pro-

cedimento Administrativo, a dirigente referida no presente despacho
pode subdelegar as competências ora subdelegadas e delegadas;

28 — Nos termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, são ratificados todos os actos praticados no
âmbito do presente despacho pela dirigente atrás referida desde 15
de Maio de 2003.

1 de Julho de 2003. — A Directora, Maria José Campos Tinoco.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Direcção-Geral de Transportes Terrestres

Despacho (extracto) n.o 14 781/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do director-geral de Transportes Terrestres de 14 de Julho
de 2003:

Maria Fernanda Pereira Pucarinho Rodrigues Pinto, assistente admi-
nistrativa especialista da carreira de assistente administrativo do
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres — nomeada definitivamente, precedendo concurso, chefe da
Secção de Exploração de Passageiros, da Delegação de Transportes
de Lisboa, do mesmo quadro, sendo exonerada da anterior categoria
com efeitos a partir da data da aceitação do novo lugar. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Julho de 2003. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Despacho (extracto) n.o 14 782/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades
Portuguesas e do Secretário de Estado dos Transportes de 30 de
Junho e de 1 de Julho de 2003, respectivamente:

Licenciado Rogério Abel Dinis dos Santos, técnico superior de
2.a classe da carreira técnica superior do quadro de pessoal da
Direcção-Geral de Transportes Terrestres — autorizado a regressar
da licença sem vencimento para o exercício de funcões em orga-
nismo internacional, com efeitos reportados a 16 de Julho de 2003.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Julho de 2003. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 993/2003 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 362/98,
de 18 de Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.o 151/2002, de
23 de Maio, que alterou o Estatuto do Instituto Regulador de Águas
e Resíduos (IRAR), remeteu expressamente, no n.o 1 do seu artigo
23.o, para portaria do Ministro das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente a definição dos critérios para cálculo das taxas
a serem pagas ao IRAR pelas entidades gestoras concessionárias de
sistemas multimunicipais e municipais de água para consumo público,
de águas residuais urbanas e de resíduos sólidos urbanos, a que ficam
sujeitas no âmbito da sua actividade.

Face ao tempo decorrido sobre a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 151/2002, de 23 de Maio, importa definir os referidos critérios

de cálculo das taxas e proceder à actualização dos montantes das
taxas a pagar pelas entidades gestoras concessionárias, ajustando-as
ao serviço efectivamente prestado pelo IRAR.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do

Território e Ambiente, ao abrigo do n.o 1 do artigo 23.o do Estatuto
do Instituto Regulador de Águas e Resíduos, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 362/98, de 18 de Novembro, na redacção do Decreto-Lei
n.o 151/2002, de 23 de Maio, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente portaria define os critérios para cálculo das taxas a
serem pagas ao IRAR pelas entidades gestoras concessionárias de
sistemas multimunicipais e municipais de água para consumo público,
de águas residuais urbanas e de resíduos sólidos urbanos, a que ficam
sujeitas no âmbito da sua actividade.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — As taxas são aplicadas pelo IRAR a cada sistema gerido por
uma entidade gestora concessionária.

2 — No caso em que mais de um sistema seja gerido pela mesma
entidade gestora concessionária, as taxas são aplicadas a cada um
desses sistemas, individualmente considerados.

3 — Se na cadeia de produção de um dado sistema existir mais
de um contrato de concessão, as taxas referidas no artigo 4.o são
aplicadas de per si por contrato.

4 — As taxas são ainda aplicadas à EPAL — Empresa Portuguesa
das Águas Livres, enquanto concessionária do sistema multimunicipal
da área da Grande Lisboa.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos de aplicação da presente portaria, entende-se por:

a) Água de abastecimento público facturada: o volume medido
ou estimado de água facturado;

b) Águas residuais recolhidas no sistema: o volume medido ou
estimado de águas residuais urbanas recolhidas no sistema
para drenagem, tratamento e ou rejeição, sujeito a facturação;

c) Resíduos sólidos urbanos são equiparados a gerir: a quan-
tidade desses resíduos sujeita a operações de gestão na acep-
ção constante da alínea i) do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro, sujeita a facturação.

Artigo 4.o

Critérios de cálculo das taxas

1 — As taxas a que ficam sujeitas as entidades gestoras conces-
sionárias de sistemas multimunicipais e municipais pela sua actividade
são calculadas de acordo com os seguintes critérios:

a) Por ano e por cada 1000 habitantes residentes nas áreas abran-
gidas pela respectiva concessão, conforme os limites decor-
rentes dos respectivos contratos de concessão — E 53;

b) Por cada 1000 m3 de água de abastecimento público facturada,
nos termos dos respectivos contratos — E 1,77;

c) Por cada 1000 m3 de águas residuais recolhidas no sistema,
para drenagem, tratamento e ou rejeição, nos termos dos
respectivos contratos — E 1,77;

d) Por cada tonelada de resíduos sólidos urbanos e equiparados
a gerir, nos termos dos respectivos contratos — E 0,20.

2 — A taxa a que se refere a alínea a) do n.o 1 anterior aplica-se
independentemente de o sistema se encontrar em funcionamento inte-
gral, funcionamento parcial ou não se encontrar ainda em fun-
cionamento.

Artigo 5.o

Contagem da data inicial de pagamento de taxas

1 — O pagamento da taxa a que se refere a alínea a) do n.o 1
do artigo 4.o é devido a partir da data de assinatura do contrato
de concessão, qualquer que seja a natureza do sistema concessionado
e nos termos do n.o 2 do mesmo artigo.

2 — Os pagamentos das taxas a que se referem as alíneas b), c)
e d) do n.o 1 do artigo 4.o são devidos a partir do início da actividade
de exploração da entidade gestora concessionária no respectivo sis-
tema, o qual coincidirá com o início das vendas ou prestações de
serviços nesse sistema.
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Artigo 6.o

Informação para efeitos de liquidação

1 — Para liquidação dos montantes devidos por força do disposto
na alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o, ficam as entidades gestoras con-
cessionárias dos sistemas por elas abrangidos obrigadas a enviar ao
IRAR, nos 10 dias úteis seguintes à data da respectiva assinatura,
cópia integral do contrato de concessão e respectivos anexos, bem
como os elementos adicionais relevantes para efeitos de cálculo da
população residente na área servida pelo sistema a que o mesmo
se refira.

2 — Para liquidação dos montantes devidos por força do disposto
nas alíneas b), c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o, ficam as entidades
gestoras concessionárias dos sistemas obrigadas a enviar mensalmente
ao IRAR, nos 10 dias úteis seguintes ao termo do mês a que a mesma
se refira, informação relativa, consoante a natureza do sistema em
causa, ao volume de água de abastecimento público facturado, ao
volume de águas residuais recolhidas no sistema e à quantidade de
resíduos sólidos urbanos e equiparados a gerir.

3 — Sempre que não for possível comunicar a informação men-
salmente, por motivos previamente considerados justificados pelo
IRAR, deve a periodicidade do seu envio ser coincidente com a do
período de facturação.

4 — Para determinação do pagamento a que se refere o n.o 1 do
presente artigo, são contabilizados os efectivos da população residente,
tendo por base o último recenseamento populacional.

5 — Nos casos em que a informação do último recenseamento popu-
lacional esteja notoriamente desactualizada ou se verifique uma impos-
sibilidade de definição da área abrangida em função das unidades
territoriais utilizadas no recenseamento populacional, poderá o IRAR
estimar à população servida considerando a configuração física do
sistema e a melhor informação disponível.

Artigo 7.o

Liquidação e cobrança

1 — A liquidação dos montantes devidos pelas entidades gestoras
concessionárias será efectuada pelo IRAR com base na informação
recolhida nos termos do artigo anterior ou, na falta deste e caso
se justifique, por estimativa baseada nas informações de que disponha
relativamente ao sistema cuja informação esteja em falta e ao res-
pectivo sector de actividade.

2 — Os montantes liquidados são comunicados pelo IRAR às enti-
dades gestoras concessionárias por meio de avisos de liquidação, nos
quais deve constar expressamente a data limite para o pagamento
dos montantes em causa.

3 — Dos montantes recebidos é dada pelo IRAR a respectiva
quitação.

Artigo 8.o

Periodicidade de pagamentos

1 — Os pagamentos a que se refere a alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o
são desdobrados em quatro prestações trimestrais iguais, a regularizar
em Janeiro, Abril, Julho e Outubro de cada ano.

2 — Os pagamentos a que se referem as alíneas a), b) e c) do
n.o 2 do artigo 4.o têm periodicidade mensal e são devidos até ao
final do segundo mês imediatamente seguinte ao período de forne-
cimento dos serviços a que se referem.

3 — Não se aplica o disposto no número anterior na situação pre-
vista no n.o 3 do artigo 6.o, caso em que os pagamentos a efectuar
pelas entidades gestoras concessionárias têm a periodicidade da res-
pectiva facturação, sendo devidos até ao final do segundo mês ime-
diatamente seguinte ao da emissão da factura correspondente ao
período de fornecimento dos serviços a que se referem.

Artigo 9.o

Procedimentos para o pagamento de taxas

1 — Não obstante outros procedimentos que o IRAR venha a defi-
nir, o pagamento dos montantes devidos pelas entidades gestoras con-
cessionárias efectua-se:

a) Por meio de cheque emitido à ordem do Instituto Regulador
de Águas e Resíduos e enviado ao departamento adminis-
trativo e financeiro do Instituto;

b) Por depósito ou transferência bancária dos montantes devidos
em conta de que o IRAR seja titular junto da Direcção-Geral
do Tesouro ou de uma instituição de crédito a operar em
Portugal.

Artigo 10.o

Reclamação da facturação

1 — A reclamação do valor de uma factura, desde que apresentada
dentro do prazo do aviso de liquidação, suspende o pagamento na

parcela ou parcelas objecto da reclamação, ficando o montante res-
tante sujeito a cobrança dentro do prazo do pagamento.

2 — Em caso de indeferimento da reclamação, as importâncias
reclamadas são acrescidas de juros de mora à taxa legal em vigor,
desde a data limite para o pagamento da factura.

Artigo 11.o

Juros de mora

1 — A mora no pagamento dos montantes devidos ao IRAR dá
lugar à liquidação dos respectivos juros, nos termos legais.

2 — Consideram-se realizados em mora os pagamentos:

a) Efectuados por meio de cheque cuja entrada nos serviços
do IRAR tenha ocorrido após a data limite de pagamento;

b) Efectuados por meio de depósito de valores ou transferência
bancária de que resulte um crédito na conta do IRAR com
data posterior à data limite de pagamento.

3 — É igualmente considerada em mora, a entidade gestora con-
cessionária que não envie tempestivamente ao IRAR a informação
necessária ao processamento da liquidação em causa, no termo dos
prazos previstos no artigo 6.o, desde que tal determine uma liquidação
tardia nos termos do n.o 2 do artigo 8.o

Artigo 12.o

Ajustamento das taxas

1 — As taxas fixadas no artigo 4.o são ajustadas anualmente, no
mês de Janeiro, em consonância com a evolução da inflação, mediante
o índice de preços no consumidor, por despacho do Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.

2 — A primeira alteração das taxas deve ocorrer durante o mês
de Janeiro de 2005.

Artigo 13.o

Norma revogatória

É revogado o despacho n.o 9403/2001 (2.a série), de 4 de Maio,
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês imediatamente
seguinte ao da sua publicação.

7 de Julho de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território

Despacho n.o 14 783/2003 (2.a série). — Pretende a Águas do
Minho e Lima, S. A., no âmbito da implantação do Subsistema de
Saneamento de Arcos de Valdevez, executar a construção da estação
de tratamento de águas residuais (ETAR) de Arcos de Valdevez,
no lugar da Prova, freguesia do Paço, utilizando para o efeito 4630 m2

de terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacional; por força da
delimitação constante na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 152/96, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 212,
de 12 de Setembro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 55/2003, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 83,
de 8 de Abril.

Considerando as justificações apresentadas pela Águas do Minho
e Lima, S. A., para a localização e realização desta obra;

Considerando a potencial afectação no sistema da Reserva Eco-
lógica Nacional, de uma forma directa, e a potencial afectação que
esta obra terá nos sistemas da Reserva Ecológica Nacional adjacentes
à área a afectar, poder-se-á dizer que a afectação é pouco significativa,
pelo que se considera que a aplicação desta infra-estrutura trará,
de uma forma geral, mais benefícios que prejuízos, potencializando
as funcionalidades dos sistemas REN afectados de uma forma directa
e indirecta;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Arcos de Valdevez, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 72/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 170, de 25 de Julho, não obsta à realização da obra;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão Regional
da Reserva Agrícola de Entre Douro e Minho;

Considerando o parecer favorável emitido pelo Instituto da Con-
servação da Natureza, condicionado designadamente à adopção dos
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tratamentos preconizados na lei para a descarga de águas residuais
em meios receptores sensíveis, como também à instalação de um sis-
tema gerador de emergência;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
do Minho e Lima, S. A., a aplicar na fase de construção e exploração,
tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade do sistema afectado,
bem como as características da obra, na fase de construção a Águas
do Minho e Lima, S. A., deverá dar ainda cumprimento às medidas
de minimização/recomendações expressas no parecer daquela Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional e do Instituto da
Conservação da Natureza, designadamente:

A ETAR deverá usufruir de um sistema gerador de emergência,
por forma a prevenir situações acidentais de descarga de
efluentes não tratados para o meio receptor;

Os trabalhos a executar junto do curso de água devem respeitar
a preservação da vegetação ripícola, evitando a deposição de
entulho ou qualquer modificação do coberto da galeria
ripícola;

Deverá ser restringida a área e o tempo de trabalho ao mínimo
indispensável com posterior recuperação, nomeadamente no
que toca à execução dos trabalhos de reposição, da confi-
guração do terreno natural e posterior recobrimento vegetal;

As espécies a plantar e a semear devem fazer parte da flora
autóctone, mesmo no que diz respeito às gramíneas;

A Águas do Minho e Lima, S. A., deverá cumprir o estabelecido
nos Decretos-Leis n.os 46/94, de 22 de Fevereiro, 152/97, de
19 de Junho, e 236/98, de 1 de Agosto.

Determina-se:
No uso das competências que me foram delegadas pelo Ministro

das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, através do des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da construção da ETAR de Arcos de Valdevez,
no concelho de Arcos de Valdevez, sujeito ao cumprimento das medi-
das e dos condicionamentos supramencionados, o que a não acontecer
determina a obrigatoriedade de a interessada repor os terrenos no
estado em que se encontravam na data imediatamente anterior à
da emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito de revogação
futura do presente acto.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 14 784/2003 (2.a série). — Pretende a Águas de
Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., no âmbito da implantação do
Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento
de Trás-os-Montes e Alto Douro, executar o projecto do Subsistema
de Montalegre, utilizando para o efeito 450 m2 de terrenos integrados
na Reserva Ecológica Nacional, por força da delimitação constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 158/96, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 217, de 18 de Setembro de 1996.

Considerando as justificações apresentadas pela Águas de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, S. A., para a localização e realização desta
obra;

Considerando a reduzida afectação do sistema da Reserva Ecológica
Nacional, a localização deste projecto numa zona periférica do referido
sistema, além do tipo de projecto, poder-se-á dizer que a afectação
é pouco significativa, pelo que se considera que a aplicação desta
infra-estrutura contribuirá, de uma forma geral, com mais benefícios
que prejuízos, potencializando as funcionalidades do sistema Reserva
Ecológica Nacional afectado e de outros envolventes;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Montalegre, publicado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 19/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 57, de 8 de Março de 1995, alterado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 95/2000, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 171, de 26 de Julho de 2000, não obsta à realização
da obra;

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., a aplicar na fase de construção,
tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade do sistema afectado,
bem como as características da obra, na fase de construção a Águas
de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., deverá dar ainda cumprimento
às medidas de minimização/recomendações expressas no parecer

daquela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional,
designadamente:

Pelo facto de a actual estação de tratamento de águas residuais
(ETAR) se encontrar numa área afecta a Reserva Ecológica
Nacional, caso ocorra a sua desactivação, deverá proceder-se
ao seu desmantelamento e aos trabalhos de recuperação pai-
sagística da área, por forma a repor a situação original;

A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário
para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
e locais de depósito de material, devendo os trabalhos desen-
volver-se paralelamente à implantação das condutas, numa
faixa de aproximadamente 5 m;

Os pontos de atravessamento e movimento de maquinaria devem
efectuar-se sempre pelos mesmos locais, perpendicularmente
ao traçado dos emissários, de modo a evitar a destruição do
coberto vegetal existente e a compactação excessiva do terreno;

A rejeição de resíduos nas linhas de águas (ribeira de Mourel
e outras) é interdita, tendo estes de ser encaminhados para
um depósito adequado fora da Reserva Ecológica Nacional;

A queima de resíduos ou entulhos a céu aberto é interdita;
As operações de manutenção dos equipamentos devem efec-

tuar-se em locais próprios, por forma a evitar derrames aci-
dentais de combustíveis e ou lubrificantes;

A área e o tempo de trabalho devem ser restringidos ao mínimo
indispensável;

Após a conclusão dos trabalhos, deverá proceder-se à limpeza
e renaturalização das áreas afectadas pelo projecto, nomea-
damente procedendo-se à descompactação dos solos, com
recurso a escarificação ou gradagem.

Determina-se:
No exercício das competências, que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pelo des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da construção da conduta elevatória (CE-01), no
concelho de Montalegre, sujeito ao cumprimento das medidas de mini-
mização/recomendações supramencionadas, o que, a não acontecer,
determina a obrigatoriedade de a interessada repor os terrenos no
estado em que se encontravam à data imediatamente anterior à da
emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito de revogação
futura do presente acto.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 14 785/2003 (2.a série). — Ao abrigo dos arti-
gos 1.o, 10.o, 12.o, 13.o, n.o 1, 14.o, n.o 1, e 15.o do Código das Expro-
priações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro, com os
fundamentos constantes da informação n.o 65/2003/DSJ, de 2 de Abril
de 2003, da Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano, e no exercício das competências que me foram
delegadas pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, através do despacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de
Abril, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de
Maio de 2003, declaro a utilidade pública e atribuo carácter urgente
à expropriação da parcela de terreno a destacar do prédio rústico,
identificada na ficha e planta anexas ao presente despacho e que
dele fazem parte integrante, necessária à execução da obra de cons-
trução da Estação de Tratamento de Águas Residuais de Ponte da
Barca, parte integrante da «Obra dos sistemas de saneamento nos
concelhos da Bacia do Rio Minho — 1.o grupo de obras.
Parte 2 — Estações de tratamento de águas residuais», a desenvolver
no município de Ponte da Barca, a favor de Águas do Minho e
Lima, S. A., empresa concessionária do Sistema Multimunicipal do
Abastecimento de Água e de Saneamento do Minho e Lima.

Autorizo ainda que, durante a execução dos trabalhos de construção,
sejam ocupadas temporariamente as faixas marginais da parcela de
terreno a destacar do prédio abrangida pela presente expropriação,
nos termos do artigo 18.o do Código das Expropriações, numa largura
variável em função das necessidades decorrentes da execução dos
projectos aprovados.

Os encargos com a expropriação são da responsabilidade da Águas
do Minho e Lima, S. A.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.
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Ficha de identificação dos proprietários e da parcela

Despacho n.o 14 786/2003 (2.a série). — Pretende a Águas do
Minho e Lima, S. A., no âmbito da implantação do Subsistema de
Saneamento de Ponte da Barca, executar a construção da estação
elevatória de saneamento 4 (EE4), no lugar de Curro, freguesia de
Ponte da Barca, no concelho de Ponte da Barca, utilizando para efeito
876,10 m2 de terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacional, por
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 107/97, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 151,
de 3 de Julho de 1997.

Considerando as justificações apresentadas pela Águas do Minho
e Lima, S. A. para a localização e realização desta obra;

Considerando a ínfima afectação nos sistemas da Reserva Ecológica
Nacional e que a aplicação desta infra-estrutura beneficiará as funções
que os sistemas da Reserva Ecológica Nacional visam proteger;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Ponte da Barca, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 30/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 81, de 5 de Abril de 1995, alterado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 148/2001, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 230, de 3 de Outubro de 2001, enquadra a rea-
lização da obra;

Considerando o parecer emitido pela Divisão Sub-Regional de
Viana do Castelo, no que concerne as questões do domínio hídrico;

Considerando o parecer favorável emitido pelo Instituto da Con-
servação da Natureza, no que concerne as questões da Rede Natura;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
do Minho e Lima, S. A., a aplicar na fase de construção e exploração,
tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade dos sistemas afec-
tados, bem como das características da obra, na fase de projecto e
construção a Águas do Minho e Lima, S. A., deverá dar ainda cum-
primento às medidas de minimização/recomendações expressas no
parecer daquela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal, designadamente:

Terá de ser obtido parecer favorável do Instituto das Estradas
de Portugal (IEP);

Terá de ser obtido parecer favorável da Comissão Regional da
Reserva Agrícola;

Após o presente reconhecimento do interesse público, será neces-
sário obter a licença para a construção da descarga de emer-
gência e respectiva boca de lobo;

A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário
para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
e locais de depósito de material;

Os pontos de atravessamento e movimento de maquinaria devem
efectuar-se sempre pelos mesmos locais, de modo a evitar a
destruição do coberto vegetal existente e a compactação exces-
siva do terreno;

Os resíduos terão de ser encaminhados para um depósito ade-
quado, fora da Reserva Ecológica Nacional;

As operações de manutenção dos equipamentos terão de ser
efectuadas em locais próprios, por forma a evitar derrames
acidentais de combustíveis e ou lubrificantes;

Os trabalhos a executar junto do curso de água devem respeitar
a preservação da vegetação ripícola, evitando a deposição de
entulho ou qualquer modificação do coberto da galeria
ripícola;

Deverá ser restringido a área e o tempo de trabalho ao mínimo
indispensável;

Após a conclusão dos trabalhos, terá de se proceder à limpeza
e renaturalização das áreas afectadas, pelo projecto, nomea-
damente procedendo-se à descompactação dos solos, com
recurso a escarificação ou gradagem.

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente pelo des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da construção da estação elevatória de saneamento
4, no concelho de Ponte da Barca, sujeito ao cumprimento das medidas
de minimização e condicionantes supramencionadas, o que a não acon-
tecer determina a obrigatoriedade de a proponente repor os terrenos
no estado em que se encontravam à data imediatamente anterior
à emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito de revogação
futura do presente acto.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 14 787/2003 (2.a série). — Pretende a Águas de
Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., no âmbito da implantação do
Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento
de Trás-os-Montes e Alto Douro, executar o projecto do Sub-sistema
de Torre de Moncorvo, no concelho de Torre de Moncorvo, utilizando
para o efeito 2193 m2 de terrenos integrados na Reserva Ecológica
Nacional, por força da delimitação constante da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 52/96, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 97, de 24 de Abril de 1996.

Considerando as justificações apresentadas pela Águas de Trás-
-os-Montes e Alto Douro, S. A., para a localização e realização desta
obra;

Considerando a ínfima afectação nos sistema da Reserva Ecológica
Nacional, a localização deste projecto numa zona periférica dos refe-
ridos sistemas, além do tipo de projecto, poder-se-á dizer que a afec-
tação é pouco significativa, pelo que se considera que a aplicação
desta infra-estrutura trará, de uma forma geral, mais benefícios que
prejuízos, potencializando as funcionalidades dos sistemas REN
afectados;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Torre de Moncorvo, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 24/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 70, de 23 de Março de 1995, não obsta à realização
da obra;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão Regional
da Reserva Agrícola de Trás-os-Montes;

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A., a aplicar na fase de construção,
tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade dos sistemas afec-
tados, bem como as características da obra, a Águas de Trás-os-Montes
e Alto Douro, S. A., deverá dar ainda cumprimento às medidas de
minimização/recomendações expressas no parecer daquela Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional, designadamente:

Obter o parecer favorável do Instituto de Estradas de Portugal;
A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário

para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
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e locais de depósito de material, devendo os trabalhos desen-
volver-se paralelamente à implantação das condutas, numa
faixa de aproximadamente 5 m;

Os pontos de atravessamento e movimento de maquinaria devem
efectuar-se sempre pelos mesmos locais; perpendicularmente
ao traçado dos emissários, de modo a evitar a destruição do
coberto vegetal existente e a compactação excessiva do terreno;

A rejeição de resíduos nas linhas de água e na albufeira do
Peneireiro é interdita, tendo estes de ser encaminhados para
um depósito adequado fora da Reserva Ecológica Nacional;

A queima de resíduos ou entulhos a céu aberto é interdita;
As operações de manutenção dos equipamentos têm de se efec-

tuar em locais próprios, por forma a evitar derrames acidentais
de combustíveis e ou lubrificantes;

A área e o tempo de trabalho deve ser restringido ao mínimo
indispensável;

Após a conclusão dos trabalhos, deverá proceder-se à limpeza
e renaturalização das áreas afectadas pelo projecto, nomea-
damente procedendo-se à descompactação dos solos, com
recurso a escarificação ou gradagem:

Determina-se, no exercício das competências que me foram dele-
gadas pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente pelo despacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio
de 2003, e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de
12 de Outubro, é reconhecido o interesse público da construção dos
Emissários (EG04 e EG06), no concelho de Torre de Moncorvo,
sujeito ao cumprimento das medidas de minimização e condicionantes
supramencionadas, o que, a não acontecer, determina a obrigato-
riedade de a proponente repor os terrenos no estado em que se encon-
travam na data imediatamente anterior à da emissão deste despacho,
reservando-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 14 788/2003 (2.a série). — Pretende a sociedade
SIMLIS — Saneamento Integrado dos Municípios do Lis, S. A., pro-
ceder à construção de um conjunto de infra-estruturas integradas no
sistema multimunicipal de saneamento do rio Lis, tendo em vista
a recolha, tratamento e rejeição de efluentes provenientes dos muni-
cípios da Batalha, Leiria, Marinha Grande e Porto de Mós, incluídos
na região do Centro, utilizando para o efeito terrenos que integram
a Reserva Ecológica Nacional, por força da delimitação constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 116/95, publicada no Diário
da República, n.o 253, de 2 de Novembro de 1995, Resolução do
Conselho de Ministros n.o 85/96, publicada no Diário da República,
n.o 134, de 11 de Junho de 1996, Resolução do Conselho de Ministros
n.o 38/96, publicada no Diário da República, n.o 88, de 13 de Abril
de 1996, e Resolução do Conselho de Ministros n.o 130/96, publicada
no Diário da República, n.o 194, de 22 de Agosto de 1996, res-
pectivamente.

As referidas infra-estruturas são as seguintes:

Parte do emissário E 8.2.5, no sistema da Ponte das Mestras
Sul, 2.a fase;

Emissários E 7.1, E 7.1.2, E 7.1.3 e E 7.1.4, no âmbito do sistema
de Olhalvas Norte, 2.a fase;

Emissário E 7.2, no sistema de Olhalvas Sul, 2.a fase;
Interceptor geral e estação elevatória B3, emissários poente E 4.2,

E 4.2.3, E 6.2 e E 6.3.1, emissários nascente da 1.a fase E
4.2.2A, E 4.2.2B, E 4.2.2 L, E 6.3.2, E 6.3.2.1 e E 6.2.3.1.1,
emissários nascente da 2.a fase E 4.1, E 4.1.L, E 4.1.2, E 4.1.2.1,
E 4.2.1, E 4.2.1 L, E 4.2B, E 4.2.4B, E 6.1 e E 6.3.3.1, condutas
elevatórias finais B7 e B8 e respectivas estações elevatórias,
B1, B2 e B4, no sistema Norte ou Carreira.

Considerando a utilidade pública do projecto em análise e os objec-
tivos subjacentes ao mesmo, designadamente a despoluição e pre-
servação da bacia do rio Lis e a implantação de um sistema de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes domésticos e agro-industriais, que
irá servir um vasto conjunto de povoações, com claras melhorias ao
nível da qualidade de vida das mesmas e das condições ambientais
existentes;

Considerando a fundamentação apresentada pela proponente,
designadamente quanto à dimensão e natureza das obras a realizar,
bem como quanto aos cuidados, que serão tidos durante e após as
mesmas (redução das mobilizações de solo ao indispensável, utilização,
sempre que possível, de caminhos existentes e de zonas com menor
densidade de vegetação, manutenção de afastamentos de segurança
às linhas de água, reposição do solo nas suas condições iniciais, sempre
que possível, e acompanhamento da obra por equipas de fiscalização);

Considerando o parecer emitido pelo Instituto da Conservação da
Natureza;

Considerando a compatibilidade do projecto com as disposições
dos planos directores municipais dos concelhos envolvidos, designa-
damente de Leiria, Batalha, Porto de Mós e Marinha Grande;

Considerando ainda que na execução do projecto, a SIM-
LIS — Saneamento Integrado dos Municípios do Lis, S. A., deverá
dar cumprimento aos condicionamentos expressos no parecer da
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro,
designadamente:

Redução das mobilizações de solo ao mínimo indispensável;
Utilização, sempre que possível, de caminhos existentes e de

zonas com menor densidade de vegetação;
Manutenção de afastamentos de segurança às linhas de água;
Proceder à reposição do solo nas suas condições iniciais;
Acompanhamento da obra por equipa de fiscalização;
Nas situações que envolvam interferência com áreas sob juris-

dição do domínio hídrico, licenciamento das mesmas, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro;

Obtenção do parecer prévio favorável da Comissão Regional
da Reserva Agrícola da Beira Litoral, para a utilização dos
solos afectos à Reserva Agrícola Nacional, nas situações que
não tenham ainda sido objecto deste parecer;

Obtenção do parecer favorável do Instituto de Desenvolvimento
Rural e Hidráulica, para a ocupação de áreas abrangidas pelo
projecto de emparcelamento do vale do Lis;

Obtenção do parecer favorável da Direcção-Geral das Florestas,
para o atravessamento de áreas submetidas ao regime florestal
(baldios), na zona de Cabeço do Poio, concelho da Batalha,
pelo emissário do sistema de Olhalvas Sul, 2.a fase;

Quando seja possível, execução de troços curtos nas vias, com
tapamento abreviado, e devidamente sinalizados, por razões
de segurança rodoviária;

Nos atravessamentos das linhas de água, o extradorso das con-
dutas/emissários deverá ficar pelo menos 0,5 m abaixo do fundo
do rio ou, em alternativa, deverá ser prevista a construção
de protecção à tubagem que permita, no futuro, trabalhos
de limpeza e desassoreamento;

O extradorso da caleira do interceptor geral deverá ficar pelo
menos 1 m abaixo da cota de projecto do fundo do rio;

Entrada em funcionamento do interceptor geral simultânea com
o funcionamento da ETAR do Norte;

O atravessamento do rio Lis pelo interceptor geral deverá ser
efectuado por forma a que seja mantida a estabilidade da
mota e, eventualmente, reforçada após os trabalhos de per-
furação horizontal;

Consolidação de taludes resultantes de movimentações de terras,
de forma a evitar o ravinamento e o transporte anormal de
sedimentos, recorrendo a materiais e vegetação característicos
da região;

Na implantação das estações elevatórias, redução da área imper-
meabilizada ao mínimo indispensável, recorrendo-se nas pavi-
mentações, preferencialmente, a materiais permeáveis ou
semipermeáveis:

Determina-se, no exercício das competências que me foram dele-
gadas pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, pelo despacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio
de 2003, e nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de
12 de Outubro, é reconhecido o interesse público das obras de cons-
trução das infra-estruturas integradas no sistema multimunicipal de
saneamento do rio Lis supramencionadas, sujeito ao cumprimento
dos condicionamentos referidos, o que a não acontecer determina
a obrigatoriedade de a proponente repor os terrenos no estado em
que se encontravam à data imediatamente anterior à da emissão deste
despacho, reservando-se ainda o direito de revogação futura do pre-
sente acto.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Despacho n.o 14 789/2003 (2.a série). — Pretende a Águas do
Minho e Lima, S. A., no âmbito da implantação do Subsistema de
Saneamento de Campos, proceder à construção da Estação Elevatória
de Saneamento de Cornes, no lugar de Campelo, freguesia de Cornes,
no concelho de Vila Nova de Cerveira, utilizando para efeito 86 m2

de terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacional, por força da
delimitação constante na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 53/96, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 97, de
24 de Abril de 1996.
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Considerando as justificações apresentadas pela Águas do Minho
e Lima, S. A. para a localização e realização desta obra;

Considerando a ínfima afectação nos sistemas da Reserva Ecológica
Nacional e que a aplicação desta infra-estrutura beneficiará as funções
que os sistemas da Reserva Ecológica Nacional visam proteger;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Vila Nova de Cerveira, ratificado através da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 5/95, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 17, de 20 de Janeiro de 1995, não obsta
à realização da obra;

Considerando o parecer positivo emitido pela Divisão Sub-Regional
de Viana do Castelo, no que concerne as questões do domínio hídrico;

Considerando o parecer favorável condicionado emitido pelo Ins-
tituto das Estradas de Portugal, relativamente à afectação do espaço-
-canal;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando as medidas minimizadoras enunciadas pela Águas
do Minho e Lima, S. A., a aplicar na fase de construção e exploração,
tendo em conta a sensibilidade e vulnerabilidade dos sistemas afec-
tados, bem como as características da obra, na fase de construção
a Águas do Minho e Lima, S. A., deverá dar ainda cumprimento
às medidas de minimização/recomendações expressas no parecer
daquela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional,
designadamente:

A área de intervenção deverá ser confinada ao mínimo necessário
para a execução das obras, no que respeita a escavações, aterros
e locais de depósito de material;

Os pontos de atravessamento e movimento de maquinaria deve
efectuar-se sempre pelos mesmos locais, de modo a evitar a
destruição do coberto vegetal existente e a compactação exces-
siva do terreno;

Os resíduos terão de ser encaminhados para um depósito ade-
quado, fora da Reserva Ecológica Nacional;

As operações de manutenção dos equipamentos terão de ser
efectuadas em locais próprios por forma a evitar derrames
acidentais de combustíveis e ou lubrificantes;

Os trabalhos a executar junto do curso de água devem respeitar
a preservação da vegetação ripícola, evitando a deposição de
entulho ou qualquer modificação do coberto da galeria
ripícola;

Deverá ser restringida a área e o tempo de trabalho ao mínimo
indispensável;

Após a conclusão dos trabalhos, terá de se proceder à limpeza
e renaturalização das áreas afectadas pelo projecto, nomea-
damente procedendo-se à descompactação dos solos, com
recurso a escarificação ou gradagem.

Determina-se:
No exercício das competências que me foram delegadas pelo Minis-

tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, pelo des-
pacho n.o 9016/2003 (2.a série), de 21 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 8 de Maio de 2003, e nos termos
e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, é reconhecido
o interesse público da construção da Estação Elevatória de Sanea-
mento de Cornes, no concelho de Vila Nova de Cerveira, sujeito
ao cumprimento das medidas de minimização/recomendações supra-
mencionadas, bem como às condições impostas pelo Instituto das
Estradas de Portugal, o que a não acontecer determina a obriga-
toriedade de a proponente repor os terrenos no estado em que se
encontravam na sua situação original, reservando-se ainda o direito
de revogação futura do presente acto.

14 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, Joaquim Paulo Taveira de Sousa.

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.o 14 790/2003 (2.a série). — Como consequência
da publicação do Decreto-Lei n.o 97/2003, de 7 de Maio, que aprova
e estabelece a nova orgânica do Ministério das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, ficou consagrado na alínea g) do n.o 2
do seu artigo 19.o atribuir ao Instituto dos Resíduos (INR) a res-
ponsabilidade pela promoção de uma estratégia e apoio a medidas
tendo em vista a prevenção e o controlo da contaminação dos solos
e dos meios hídricos, bem como a recuperação de locais contaminados.

Em conformidade, importa regular os termos e condições que deve-
rão enquadrar a transferência das atribuições e responsabilidades até
agora detidas pelo Instituto do Ambiente (IA) sobre esta matéria,

designadamente aquelas que se reportam e encontram em curso rela-
tivamente ao processo de recuperação ambiental, de solos contami-
nados com depósitos e escombreiras constituídos por materiais resi-
duais da actividade extractiva, na generalidade dos casos em áreas
mineiras abandonadas.

Nestes termos, e ao abrigo da delegação de competências do Minis-
tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente (despacho
n.o 9016/2003, de 21 de Abril), determino o seguinte:

Que o INR, enquanto entidade que passa a ser responsável pelas
medidas tendentes à recuperação ambiental de solos conta-
minados, nomeadamente, com depósitos e escombreiras cons-
tituídos por materiais residuais em áreas mineiras abando-
nadas, assegure a supervisão e a representação deste Ministério
em tudo o que se relacione directamente com a actividade
de recuperação de áreas mineiras degradadas concessionada
à EXMIN, S. A., em aplicação do Decreto-Lei n.o 198-A/2001,
de 6 de Julho, que consagra o regime jurídico da concessão
do exercício da actividade de recuperação ambiental das áreas
mineiras degradadas que compreende, designadamente a sua
caracterização, obras de reabilitação e monitorização ambien-
tal;

Para este efeito, deverá o INR inscrever no PIDDAC para 2004
as rubricas e correspondentes verbas destinadas a assegurar
a comparticipação nacional nos projectos futuros a cargo da
EXMIN, S. A., que venham a ser submetidos a aprovação
no âmbito do Programa Operacional do Ambiente (POA);

Deverá igualmente o INR articular com o IA a sua futura par-
ticipação, em substituição deste último organismo, na comissão
de acompanhamento da concessão (CAC) para a qual designo,
desde já, o presidente do INR que deverá indicar um técnico
dos seus serviços para coordenar a respectiva subcomissão téc-
nica. Tal substituição terá lugar após a próxima reunião da
CAC prevista para 8 de Julho de 2003, na qual estará presente
ainda o presidente do IA;

Que o IA, atento o grau de vinculação já verificado, continue
a assegurar até à sua conclusão a satisfação dos compromissos
contratuais assumidos até esta data, em termos de compar-
ticipação nacional, face aos protocolos assinados entre o pró-
prio IA, o POA e a EXMIN, S. A., que se confinam aos
casos de Jales (fase 1) e Arcozelo.

O presente despacho, em tudo o que não esteja expressamente
nele regulado, produzirá os seus efeitos reportados a 1 de Julho de
2003.

7 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado do Ambiente, José
Eduardo Rego Mendes Martins.

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 1464/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 155, de 8 de Julho do corrente
ano, o despacho n.o 13 336 rectifica-se que onde se lê «Cláudia Ferreira
Rebordão Nunes» deverá ler-se «Cláudio Ferreira Rebordão Nunes».

15 de Julho de 2003. — A Secretária-Geral-Adjunta, Maria Helena
Fernandes.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Algarve

Aviso n.o 8103/2003 (2.a série). — Por despacho de 15 de Julho
de 2003 do vice-presidente da Comissão de Coordenação da Região
do Algarve, em substituição do presidente:

Maria de Fátima Pereira Domingos, assistente administrativa espe-
cialista do quadro de pessoal do Governo Civil do Distrito de
Faro — nomeada definitivamente assistente administrativa especia-
lista do quadro de pessoal da Comissão de Coordenação da Região
do Algarve, precedendo concurso, ficando exonerada do lugar que
ocupava no quadro de pessoal do referido Governo Civil com efeitos
a partir de 1 de Agosto de 2003. A remuneração corresponde ao
escalão 1, índice 264.

17 de Julho de 2003 — A Administradora, Teresa Maria das Dores
Ventura de Almeida Marques.
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Instituto da Água

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 14 791/2003 (2.a série). — Por despacho do Minis-
tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente de 17 de
Junho de 2003:

Licenciado Rui José Raposo Rodrigues, investigador auxiliar do qua-
dro do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, a exercer, em
comissão de serviço, precedendo concurso, o cargo de director de
serviços de Recursos Hídricos, do quadro do pessoal dirigente do
Instituto da Água, desde 21 de Julho de 2000 — autorizada a reno-
vação da referida comissão de serviço a partir de 21 de Julho de
2003. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2003. — Pelo Presidente, a Directora, por delegação,
Isabel Maria Malta.

Despacho n.o 14 792/2003 (2.a série). — Por despacho do Minis-
tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente de 17 de
Julho de 2003:

Licenciado Raul Domingos Caixinhas, assessor principal do quadro
da ex-Direcção-Geral dos Recursos Naturais, a exercer, em comis-
são de serviço, precedendo concurso, o cargo de chefe da Divisão
de Estudos e Avaliação, do quadro do pessoal dirigente do Instituto
da Água, desde 21 de Julho de 2000 — autorizada a renovação
da referida comissão de serviço, a partir de 21 de Julho de 2003.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2003. — Pelo Presidente, a Directora, por delegação,
Isabel Maria Malta.

Despacho n.o 14 793/2003 (2.a série). — Por despacho do Minis-
tro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente de 17 de
Junho:

Licenciado José João Monteiro da Rocha Afonso, assessor principal
do quadro da ex-Direcção-Geral dos Recursos Naturais, a exercer,
em comissão de serviço, precedendo concurso, o cargo de director
de serviços de Projectos e Obras, do quadro do pessoal dirigente
do Instituto da Água, desde 21 de Julho de 2000 — autorizada
a renovação da referida comissão de serviço, a partir de 21 de
Julho de 2003. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

18 de Julho de 2003. — Pelo Presidente, a Directora, por delegação,
Isabel Maria Malta.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional de Educação

Direcção Regional de Administração Educativa

Aviso n.o 171/2003/M (2.a série). — Concurso para provimento
de lugares do quadro de docentes do Conservatório — Escola Profissional
das Artes da Madeira (CEPAM), para o ano escolar de 2003-2004:

Regime do concurso

1 — Nos termos do disposto no Decreto Regulamentar Regional
n.o 15/2003/M, de 11 de Julho, e da Portaria n.o 81/2003, de 17 de
Julho, no Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado à
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 25/2001/M, de 24 de Agosto, declara-se aberto o concurso anual
para provimento de lugares do quadro de docentes do Conserva-
tório — Escola Profissional das Artes da Madeira.

1.1 — O concurso rege-se pelos diplomas legais referidos e ainda
pelo disposto no presente aviso.

Prazo do concurso

2 — O concurso está aberto pelo prazo de oito dias úteis contados
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário
da República e no Jornal Oficial.

Vagas postas a concurso

3 — Os lugares disponíveis para concurso são os constantes no
mapa I anexo ao presente aviso, com referência aos códigos con-
templados no mapa II.

Quota de emprego

4 — Dando cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 25/2001/M, de 24 de Agosto, é fixada
uma quota destinada a primeiro provimento em lugar do quadro,
para candidatos portadores de deficiência com um grau de incapa-
cidade igual ou superior a 60 %, calculada nos termos dos n.os 1 e
2 do artigo 3.o do citado diploma.

4.1 — O provimento far-se-á de acordo com o disposto no artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado à Região
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 25/2001/M, de 24 de Agosto. Contudo, caso o candidato tenha
obtido colocação em lugar não reservado, proceder-se-á à verificação
se, nos lugares reservados ao abrigo do diploma, obteria colocação
em preferência, manifestada, que lhe seja mais favorável.

Se for esse o caso, essa colocação prevalecerá sobre a obtida ante-
riormente em lugar não reservado e recuperar-se-á essa vaga, rea-
lizando-se nova fase de colocações de acordo com a lista de graduação.

Apresentação a concurso

5 — A apresentação a concurso far-se-á mediante o preenchimento
de um boletim e de uma ficha modelo n.o 23 e n.o 23-A/2003/SRE,
bem como da ficha dos dados do candidato, que podem ser adquiridos
no CEPAM e na Direcção Regional da Administração Educativa.

5.1 — No preenchimento do espaço destinado ao nome (no rosto
do boletim) deverão os candidatos ter atenção o seguinte:

a) Quando o espaço for insuficiente para escrever o nome com-
pleto, deverão escrever sempre, pelo menos, os dois primeiros
e o último nome ou sobrenome por extenso, substituindo
todos ou parte dos intermédios pelas respectivas iniciais.

Habilitações

6 — As habilitações para os grupos e disciplinas de educação artís-
tica vocacional e para o ensino profissional são as constantes na Por-
taria n.o 693/98, de 3 de Setembro, e demais legislação em vigor.

Graduação dos candidatos com habilitação profissional

7 — De acordo com o preceituado no n.o 7 da Portaria n.o 81/2003,
de 17 de Julho, a graduação profissional de cada candidato corres-
ponde à classificação profissional acrescida de 1 valor por cada ano
de serviço prestado, nos termos da alínea a) e de 0,5 valores por
cada ano de serviço prestado nos termos da alínea b) do n.o 7 do
citado diploma.

7.1 — Os elementos respeitantes ao tempo de serviço contado para
o concurso reportam-se a 31 de Agosto de 2002, nos termos do n.o 7
da Portaria n.o 81/2003, de 17 de Julho.

Graduação dos candidatos com habilitação própria

8.1 — De acordo com o preceituado no n.o 8 da Portaria n.o 81/2003,
de 17 de Julho, a graduação dos candidatos com habilitação própria
corresponde à classificação académica acrescida de 1 valor por cada
ano de serviço prestado avaliado com a menção qualitativa de Satisfaz
nos termos do n.o 8.1 da referida portaria.

8.2 — Os elementos respeitantes ao tempo de serviço contado para
o concurso reportam-se a 31 de Agosto de 2002, ao abrigo do n.o 8.1
da mencionada portaria.

Ordenação dos candidatos

9 — A ordenação dos candidatos far-se-á tendo em consideração
as situações referidas neste aviso e de acordo com o disposto no
n.o 9 da Portaria n.o 81/2003, de 17 de Julho.

Documentos a enviar

10 — Os candidatos, independentemente de terem ou não processo
individual constituído nas escolas, deverão fazer acompanhar o boletim
e a ficha de concurso dos seguintes elementos:

a) Fotocópia(s) da(s) certidão(ões) das habilitações declaradas,
das quais deverá constar obrigatoriamente a indicação de
terem concluído o respectivo curso ou os elementos que per-
mitam confirmar a respectiva classificação académica;
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b) No caso dos candidatos que já tenham exercido funções docen-
tes, ou a quem seja exigido tempo de serviço para efeitos
de aquisição de habilitação própria, deverão apresentar foto-
cópia da(s) certidão(ões) comprovativa(s) do tempo efecti-
vamente prestado;

c) Registo biográfico devidamente autenticado pelos serviços;
d) Fotocópia do bilhete de identidade.

10.1 — Os candidatos ao presente concurso que se encontrem na
situação prevista no Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, adap-
tado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 25/2001/M, de 24 de Agosto, deverão juntar ao boletim de
candidatura declaração, sob compromisso de honra, do respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apre-
sentação imediata de documento comprovativo.

Entrega e envio de boletins

11 — Os impressos referidos no n.o 5 do presente aviso (boletim
e ficha de candidatura e do candidato) são entregues, depois de devi-
damente preenchidos, conforme a seguir se indica:

11.1 — Os candidatos residentes na Região Autónoma da Madeira,
na Direcção Regional da Administração Educativa ou CEPAM;

11.2 — Os candidatos não residentes na Região Autónoma da
Madeira e em exercício de funções enviarão toda a documentação
da sua candidatura à Direcção Regional da Administração Educativa,
Secretaria Regional de Educação, Apartado 3206, 9041-901 Funchal,
no prazo previsto no n.o 2 do presente aviso acrescido da dilação
prevista no n.o 21 da Portaria n.o 81/2003, de 17 de Julho;

11.3 — Os candidatos não residentes na Região Autónoma da
Madeira e que não estejam em exercício de funções enviarão, com
aviso de recepção, toda a documentação para a direcção indicada
no n.o 11.2 deste aviso.

Confirmação de dados pelas escolas

12 — Todos os elementos declarados no boletim de concurso pelos
candidatos em exercício de funções em estabelecimentos de ensino
básico (2.o e 3.o ciclos) ou secundário ou no CEPAM serão objecto
de confirmação da responsabilidade dos respectivos órgãos de direcção
e gestão das escolas, ou de quem os substitua, devendo ser feita no
boletim menção expressa de tal confirmação.

12.1 — A confirmação no número anterior implica:

a) Aposição, no local adequado do boletim e nos termos nele
indicados, da assinatura do confirmante e do selo branco ou
carimbo a óleo do estabelecimento;

b) A exigência relativamente aos candidatos, por parte dos
órgãos de gestão ou de quem os substitua, da entrega dos
documentos que julguem indispensáveis para o efeito.

12.2 — Quando houver lugar à rectificação ao tempo de serviço
e classificações académicas ou profissionais constantes do boletim,
as mesmas serão objecto de certificação e autenticação pelas escolas,
e terão por base o registo biográfico do docente, podendo, em caso
de dúvida, recorrer-se a outros documentos existentes no processo
do candidato ou por este apresentados para o efeito.

12.3 — Os órgãos de direcção e gestão dos estabelecimentos de
ensino não poderão confirmar declarações constantes dos boletins
de concurso, sem que nos processos individuais dos docentes se veri-
fique a existência de elementos que o comprovem.

Lista provisória

13 — A lista provisória dos candidatos estará disponível na Direcção
Regional da Administração Educativa, CEPAM, e nos endereços elec-
trónicos www.madeira-edu.pt, www.madeira-edu.pt/drae e www.cons-
musimadeira.pt e será publicada no Diário da República e no Jornal
Oficial da Região.

Reclamações

14 — Os candidatos poderão apresentar reclamações, a formalizar
no impresso modelo n.o 4/2002/SRE, não apenas dos elementos cons-
tantes da lista provisória de graduação mas também dos verbetes,
no prazo de cinco dias úteis a contar do dia imediato ao da mencionada
publicação.

14.1 — O triplicado do referido impresso, que servirá de recibo,
será devolvido ao candidato no próprio acto de entrega, quando as
reclamações forem veiculadas na Direcção Regional da Administração
Educativa, ou por via postal, quando forem dirigidas directamente
à Direcção Regional da Administração Educativa, devendo neste caso
o candidato fazê-las acompanhar de sobrescrito endereçado e fran-
quiado para efeitos de retorno.

14.2 — Do recibo referido no número anterior constarão obriga-
toriamente a indicação de recebido, a data e a assinatura do res-
ponsável, sempre autenticada com o selo ou carimbo a óleo da entidade
receptora.

14.3 — Serão arquivadas todas as reclamações não veiculadas pelas
formas previstas no presente aviso.

14.4 — Do que for decidido relativamente a cada reclamação apre-
sentada será dado conhecimento aos reclamantes, através de cópia
do respectivo impresso.

14.5 — A não apresentação de reclamações por parte dos candi-
datos dos elementos constantes das listas provisórias e dos verbetes
equivale a aceitação tácita das mesmas listas.

Desistências

15 — São admitidas desistências do concurso desde que os res-
pectivos pedidos dêem entrada na DRAE até ao termo do prazo
para as reclamações.

Motivos de exclusão do concurso

16 — São motivos de exclusão dos candidatos, consoante os casos
e independentemente de outros procedimentos em termos legais, os
seguintes:

a) Entrega do boletim de concurso irregularmente preenchido;
b) Prestação de falsas declarações;
c) Entrega fora do prazo do boletim de concurso ou outros docu-

mentos exigidos;
d) Remessa dos documentos de candidatura por encaminha-

mento diferente do indicado no presente aviso;
e) O candidato encontrar-se em exercício de outro cargo público

e desejar exercer funções docentes em regime de acumulação.

Lista de colocações

17 — As listas ordenada definitiva e de colocações serão publicadas
no Diário da República e no Jornal Oficial da Região, e estarão dis-
poníveis na Direcção Regional da Administração Educativa e nos
endereços electrónicos www.madeira-edu.pt, www.madeira-
-edu.pt/drae e www.consmusimadeira.pt.

Apresentação ao serviço após colocação

18 — A data de apresentação dos professores do CEPAM colocados
por este concurso, se outra não for indicada, será o 1.o dia útil do
mês de Setembro de 2003.

Prazos

19 — Quando o último dia de qualquer prazo, constante do regime
do concurso, coincidir com um sábado, domingo ou feriado, con-
sidera-se o mesmo transferido para o 1.o dia útil seguinte.

15 de Julho de 2003. — O Director Regional, Jorge Manuel da Silva
Morgado.

MAPA I

Ensino Artístico Vocacional/Ensino Profissional

Códigos

M4 M6 M8 M9 M10 M11 M14 M15 M16 M17 M18 M20 M21 M23 M24 M25 M26 M28 M29 M30

Conservatório —
Escola Profis-
sional das Artes
da Madeira . . . . 1 2 2 1 1 2 1 – 1 13 2 1 1 1 8 3 1 2 1 1
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MAPA II

Grupo Subgrupo Código Disciplinas

Instrumento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acordeão . . . . . . . . . . . . . . . M01 Acordeão.
Alaúde . . . . . . . . . . . . . . . . . M02 Alaúde.
Bandolim . . . . . . . . . . . . . . . M03 Bandolim.
Clarinete . . . . . . . . . . . . . . . M04 Clarinete.
Clavicórdio . . . . . . . . . . . . . M05 Clavicórdio.
Contrabaixo . . . . . . . . . . . . M06 Contrabaixo.
Cravo . . . . . . . . . . . . . . . . . . M07 Cravo; Prática ao Teclado; Instrumento de Tecla: Acompanha-

mento; Teclado.
Fagote . . . . . . . . . . . . . . . . . M08 Fagote.
Flauta Transversal . . . . . . . M09 Flauta.
Flauta de Bisel . . . . . . . . . . M10 Flauta de Bisel.
Guitarra . . . . . . . . . . . . . . . . M11 Guitarra/Viola Dedilhada.
Guitarra Portuguesa . . . . . M12 Guitarra Portuguesa.
Harpa . . . . . . . . . . . . . . . . . M13 Harpa.
Oboé . . . . . . . . . . . . . . . . . . M14 Oboé.
Órgão . . . . . . . . . . . . . . . . . . M15 Órgão; Prática ao Teclado; Instrumento de Tecla; Acompa-

nhamento; Acompanhamento e Improvisação; Teclado.
Percussão . . . . . . . . . . . . . . M16 Percussão.
Piano . . . . . . . . . . . . . . . . . . M17 Piano; Prática ao Teclado; Instrumento de Tecla; Teclado;

Acompanhamento.
Saxofone . . . . . . . . . . . . . . . M18 Saxofone.
Trombone . . . . . . . . . . . . . . M19 Trombone.
Trompa . . . . . . . . . . . . . . . . M20 Trompa.
Trompete . . . . . . . . . . . . . . M21 Trompete.
Tuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . M22 Tuba.
Violeta . . . . . . . . . . . . . . . . . M23 Violeta/Viola de Arco.
Violino . . . . . . . . . . . . . . . . . M24 Violino.
Violoncelo . . . . . . . . . . . . . . M25 Violoncelo.

Canto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Canto . . . . . . . . . . . . . . . . . . M26 Canto; Educação Vocal; Técnica Vocal e Reportório.
Canto Gregoriano . . . . . . . M27 Canto Gregoriano; Modalidade.

Formação Musical . . . . . . . . . . . . . . . . . — M28 Formação Musical; Educação Musical.
Análise e Técnicas de Composição . . . — M29 Análise e Técnicas de Composição; Composição; Introdução

à Composição Livre; Introdução às Técnicas de Composição;
Laboratório de Composição.

História da Música . . . . . . . . . . . . . . . . — M30 História da Música.
Acústica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — M31 Acústica Musical; Acústica e Organologia.
Música de Conjunto . . . . . . . . . . . . . . . — M32 Conjuntos Vocacionais e ou Instrumentos; Orquestra; Música

de Câmara; Coro; Classe de Conjunto.
Línguas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alemão . . . . . . . . . . . . . . . . M33 Alemão.

Italiano. M34 Italiano.
Latim . . . . . . . . . . . . . . . . . . M35 Latim.
Francês . . . . . . . . . . . . . . . . M36 Francês.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.o 14 794/2003 (2.a série). — Por despacho do secre-
tário da Procuradoria-Geral da República de 21 de Julho de 2003:

António Miguel Santos Peixoto, assistente administrativo principal
do quadro de pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica
do Ministério da Saúde, remunerado pelo escalão 2, índice 228 —
transferido para idêntico lugar do quadro de pessoal dos Serviços
de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria-Geral da
República.

21 de Julho de 2003. — A Directora de Serviços, Maria Adélia
Saraiva do Nascimento Diniz.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Deliberação n.o 1096/2003. — 1 — Por deliberação do senado
universitário, submetida a registo nos termos legais, o curso de licen-
ciatura em Engenharia Biofísica, ministrado nesta Universidade, é
reestruturado.

2 — A nova estrutura curricular do curso de licenciatura em Enge-
nharia Biofísica é a publicada em anexo à presente deliberação,
e entrará em funcionamento no ano lectivo 2003-2004, inclusive.

3 — Os alunos actualmente inscritos no curso transitam para o novo
plano de estudos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

4 — Os alunos que frequentam actualmente o 4.o ou o 5.o ano
do plano de estudos cessante poderão manter-se no plano de estudos
em que estão inscritos ou requerer a transição para o novo plano,
observando as regras a aprovar por despacho do reitor, sob proposta
da comissão do curso.

10 de Julho de 2003. — O Vice-Reitor, Diogo Francisco Figueiredo.

Licenciatura em Engenharia Biofísica

Estrutura curricular

1 — Área científica do curso — Engenharia Biofísica.
2 — A duração normal do curso é de cinco anos lectivos: quatro

anos de formação geral e um 5.o ano de especialização com realização
de um trabalho de fim de curso.

3 — O 5.o ano organiza-se nas seguintes opções de especialização:

a) Ordenamento e Gestão de Sistemas de Uso;
b) Ordenamento e Gestão de Sistemas Naturais;
c) Projecto Construtivo em Engenharia Biofísica.

4 — Requisitos para a concessão do grau de licenciado em Enge-
nharia Biofísica: 305 créditos ECTS, obtidos nas seguintes condições:

a) Aprovação nas disciplinas de formação geral, constantes do
quadro I;

b) Aprovação numa das especializações a que se referem os qua-
dros II, III ou IV;

c) Aprovação no trabalho de fim de curso, a realizar no
10.o semestre do curso e a que correspondem 30 créditos
ECTS.

5 — A classificação final do curso será a média aritmética pon-
derada, arredondada às unidades (considerando como unidade a frac-
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ção não inferior a cinco décimas), das classificações obtidas pelos
alunos nas unidades curriculares que integram o respectivo plano de
estudos.

5.1 — O peso de cada unidade curricular corresponde ao respectivo
número de créditos ECTS, sendo o coeficiente de ponderação arre-

dondado à unidade imediatamente superior sempre que apresente
parte decimal.

6 — A distribuição das disciplinas pelos diversos semestres e anos
curriculares é feita pela comissão de curso.

QUADRO I

Disciplinas de formação básica

Domínios de formação/disciplinas Regime Área científica
Horas
de aula

por semana

Créditos
ECTS

Ciências de Base

Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 6 Matemática.
Física Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 7 Física.
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 7 Matemática.
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Matemática.
Química I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 7 Química.
Química Orgânica e Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 7 Química.

Ciências da Engenharia

Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências Biológicas.
Climatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Física.
Desenho Técnico e Análise Cartográfica . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 6 Engenharia Rural.
Ecologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Ecologia Animal e Terrestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestre . . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Estatística Multivariada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 7 Matemática.
Geologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Geociências.
Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Geociências.
Hidráulica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 5 Engenharia dos Recursos Hídricos.
Hidrologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Engenharia dos Recursos Hídricos.
Pedologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 5 Geociências.
Pedologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Geociências.

Ciências da Especialidade

Análise Espacial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Geografia.
Avaliação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Caracterização e Avaliação de Fitogeocenoses . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Caracterização e Avaliação do Território I . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3,5 5 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Caracterização e Avaliação do Território II . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Caracterização e Uso da Vegetação . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 4 14 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Ecologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Fauna de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências Biológicas.
Flora de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências Biológicas.
Gestão de Bens Ambientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 5 Gestão.
Ordenamento e Gestão do Território . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 4 10 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Projectos de Engenharia Biofísica I . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 7 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Projectos de Engenharia Biofísica II . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 8 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Projectos de Engenharia Biofísica III . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 7 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Qualidade do Ambiente, Certificação e AIA (*) . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Tecnologias de Informação Geográfica . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 7 Engenharia Rural.

Ciências Complementares

Economia e Gestão dos Recursos Naturais . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Economia.
Ética e Direito do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 4 Ciências Jurídicas.
Introdução à Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 1,5 2 Matemática.
Introdução à Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 4 Sociologia.
Química do Solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Química.
Relações Solo-Água-Planta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências Biológicas.

(*) AIA=avaliação do impacte ambiental.

QUADRO II

Especialização em Ordenamento e Gestão de Sistemas de Uso

Domínios de formação/disciplinas Regime Área científica
Horas
de aula

por semana

Créditos
ECTS

Ciências da Especialidade

Análise Multicritério e Ordenamento do Território . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Ecologia Aplicada e Ordenamento Cinegético . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Sistemas Periciais em Gestão de Recursos Naturais . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 7 Ciências do Ambiente e Ecologia.
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Domínios de formação/disciplinas Regime Área científica
Horas
de aula

por semana

Créditos
ECTS

Ciências Complementares

Análise Custo Benefício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Economia.
Sistemas de Uso da Paisagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Ciências do Ambiente e Ecologia.

QUADRO III

Especialização em Ordenamento e Gestão de Sistemas Naturais

Domínios de formação/disciplinas Regime Área científica
Horas
de aula

por semana

Créditos
ECTS

Ciências da Especialidade

Análise Multicritério e Ordenamento do Território . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Análise Espacial e Modelação Geográfica . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Geografia.
Avaliação Geofitocenoses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.
Sistemas Periciais em Gestão de Recursos Naturais . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 7 Ciências do Ambiente e Ecologia.

Ciências Complementares

Geografia Física de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 5 Geografia.

QUADRO IV

Especialização em Projecto Construtivo em Engenharia Biofísica

Domínios de formação/disciplinas Regime Área científica
Horas
de aula

por semana

Créditos
ECTS

Ciências da Engenharia

Hidráulica Fluvial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Engenharia dos Recursos Hídricos.
Mecânica e Estabilidade de Solos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 5 6 Engenharia Rural.

Ciências da Especialidade

Materiais e Técnicas de Construção . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 6 6 Artes e Técnicas da Paisagem.
Materiais e Técnicas de Construção com Material Vivo Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Artes e Técnicas da Paisagem.
Sistemas Construtivos em Engenharia Biofísica . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 6 Ciências do Ambiente e Ecologia.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Serviços Administrativos

Aviso n.o 8104/2003 (2.a série). — «Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, devidamente autorizado por despacho do reitor
da Universidade do Minho de 26 de Junho de 2003, se encontra
aberto concurso interno de ingresso para selecção de um estagiário,
com vista ao provimento na categoria constante da referência a seguir
indicada, do quadro de pessoal da mesma Universidade:

Ref.a FP-31/03-I/I/CI(1) — técnico superior de 2.a classe da car-
reira técnica superior — uma vaga.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, con-
cepção e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, exe-
cutados com autonomia e responsabilidade, tendo em vista informar
a decisão superior, no âmbito da plataforma de informática e de
comunicações do Centro de Informática de Guimarães.

4 — Vencimento — é o correspondente ao do índice da respectiva
categoria, referenciado na escala salarial constante do mapa anexo

ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão repu-
blicada na íntegra em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de Trabalho — o local de trabalho situa-se no Centro
de Informática, em Guimarães.

6 — Condições de candidatura:
6.1 — Requisitos gerais — sendo o concurso circunscrito a funcio-

nários e agentes, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, constituem requisitos gerais
de admissão ao mesmo os definidos no artigo 29.o do referido diploma.

6.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Engenharia
Electrónica e Telecomunicações.

7 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos, escrita, de natu-
reza teórico-prática, com a duração de duas horas, de acordo
com o programa de provas constante do anexo ao despacho
RT-12/97, de 24 de Março, referente às carreira do quadro
de pessoal não docente da Universidade do Minho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 85, de 11 de Abril de
1997;

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados de acordo com as exigências da função
os factores habilitação académica de base, formação profis-
sional e experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

A prova a que se refere a alínea a) tem carácter eliminatório.
7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-

lores e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos
de selecção.
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7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Processo de candidatura.
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de for-
mato A4 ou papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Huma-
nos, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas, ou remetido pelo correio
com aviso de recepção, dirigido ao reitor da Universidade do Minho,
Largo do Paço, 4700-320 Braga, solicitando a admissão a concurso,
donde devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas).

Em relação à experiência profissional, indicação, devidamente
comprovada, dos períodos temporais para cada função exer-
cida;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveram, os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas;

e) Documento com indicação da categoria que o candidato
detém, natureza do vínculo e tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública — juntar declaração
do respectivo serviço ou organismo;

f) Documento com especificação das tarefas inerentes ao posto
de trabalho que ocupa — juntar declaração do respectivo ser-
viço ou organismo;

g) Outros documentos que o candidato entenda dever apresentar
para apreciação do seu mérito.

8.3 — Todos os documentos a apresentar pelos candidatos que revis-
tam a natureza de declaração ou prova deverão ser confirmados pelo
serviço que os emite.

8.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos que constem do seu processo individual.

9 — Regime de estágio.
9.1 — O estágio tem a duração de um ano, findo o qual será atri-

buída classificação ao estagiário, e regular-se-à pela legislação aplicável
e pelo Regulamento de Estágio de Ingresso nas Carreiras Técnica
Superior e Técnica e nas Carreiras de Informática do Quadro da
Universidade do Minho, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 147, de 28 de Junho de 2003.

9.2 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, no caso de indivíduos não vinculados à fun-
ção pública, e em comissão de serviço extraordinária, nos restantes
casos.

9.3 — A avaliação e a classificação final dos estagiários terão em
atenção os seguintes elementos:

Relatório de estágio a apresentar pelo estagiário;
Classificação de serviço obtida durante o estágio;
Os resultados de frequência de cursos de formação directamente

relacionadas com as funções a exercer, que vierem a ser minis-
trados ao estagiário.

9.4 — A classificação será expressa de 0 a 20 valores.
9.5 — O júri de estágio terá a constituição prevista para o presente

concurso.
10 — Afixação de listas — sempre que for caso disso, a relação

de candidatos admitidos e a lista de classificação final do concurso,
bem como quaisquer outros elementos julgados necessários para
melhor esclarecimento dos interessados, serão afixados nos átrios dos
edifícios da Universidade do Minho, sitos no Largo do Paço e Campus
Universitário de Gualtar, em Braga, e no Campus Universitário de
Azurém, em Guimarães.

11 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Doutor Adriano Jorge Cardoso Moreira, professor
auxiliar.

Vogais efectivos:

Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, professor
associado.

Doutor Orlando Manuel Oliveira Belo, professor associado.

Vogais suplentes:

Mestre Luís Carlos Ferreira Fernandes, director de serviços.
Dr. Fernando Lavrador Ventuzelos, chefe de divisão

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

16 de Julho de 2003. — O Director dos Serviços Administrativos,
Luís Carlos Ferreira Fernandes.

ANEXO

Enunciado do programa de provas do concurso para selecção
de estagiários com vista ao provimento na carreira técnica
superior.

Conhecimentos comuns:

Estatutos e estrutura orgânica da Universidade do Minho; auto-
nomia das universidades; estatuto disciplinar; qualidade na
Administração Pública; planeamento e teoria da organização;
procedimento administrativo;

Conhecimentos específicos:

Concepção, planeamento, avaliação, controlo e execução de pro-
jectos; materiais, caracterização, técnicas analíticas correntes;
metrologia; erros e estatística; desenho técnico e ou CAD;
conhecimentos de informática; projecto de instalações labo-
ratoriais; ergonomia, segurança e ambiente; aquisição, registo
e tratamento de dados; instrumentação e computadores dedi-
cados; projecto de equipamentos e montagens laboratoriais
na área da especialidade;

Legislação e bibliografia:

Despacho Normativo n.o 25/2000, de 23 de Maio;
Resolução n.o 139/2001 (2.a série), de 26 de Novembro;
Carta ética;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/97, de 22 de Março;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 70/2000, de 31 de Março;
Henriques, Manuel de Oliveira Leal, Procedimento Disciplinar,

Rei dos Livros, Livraria Almedina, 1989;
Miguel S., Manual de Higiene e Segurança no Trabalho, Porto

Editora, Porto, 1995;
Azevedo, Arnaldo, «Função pública (duração do trabalho e

regime de assiduidade)», Vida Económica, 2.a ed., Porto, 1994;
Douglas E. Corner, Internetworking with TCP/IP, vol. I, Pren-

tice-Hall Int., Inc., 2nd edition, 1991;
William Stallings, Wireless Communications and Networking, Pren-

tice-Hall, 2002;
William Stallings, Data and Computer Communications, Pren-

tice-Hall, 2000;
Lillian Goleniewski, Telecommunications Essentials: the Complete

Global Source for Communications Fundamentals, Data Net-
working and the Internet, and Next-Generation Networks, Addi-
son-Wesley, 2002.
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Serviços de Acção Social

Aviso n.o 8105/2003 (2.a série). — Por despacho de 1 de Julho
de 2003 do administrador para a Acção Social da Universidade do
Minho:

Adolfo Figueiredo Vidal — contratado, em regime de contrato de
trabalho a termo certo, como técnico superior de 2.a classe, escalão
1, índice 400, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2003, pelo
período de um ano renovável. (Isento do visto do Tribunal de
Contas.)

1 de Julho de 2003. — O Administrador para a Acção Social,
Armando Maria da Cunha Osório Araújo.

Aviso n.o 8106/2003 (2.a série). — Por despacho de 1 de Julho
de 2003 do reitor da Universidade do Minho:

Licenciada Susana Maria de Oliveira e Silva Gonçalves — nomeada
em comissão de serviço, por um ano, chefe de divisão do quadro
dos Serviços de Acção Social da Universidade do Minho, com efeitos
a partir da data do despacho autorizador. (Isento do visto do Tri-
bunal de Contas).

18 de Julho de 2003. — O Administrador para a Acção Social,
Armando Maria da Cunha Osório Araújo.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.o 14 795/2003 (2.a série). — No uso da autorização
concedida pelo despacho de delegação de competências do Ministro
da Ciência e do Ensino Superior, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, e em conformidade com
o estabelecido no n.o 2, alínea b), subdelego nos presidentes dos con-
selhos directivos ou nos directores das faculdades e escolas da Uni-
versidade a competência para autorizar empreitadas de obras públicas
para conservação e melhoramento das instalações que não possam
ser contabilizadas em imobilizado.

17 de Julho de 2003. — O Reitor, J. Novais Barbosa.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 8107/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 15 de
Julho de 2003, e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Farmácia de Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
para o ano lectivo de 2003-2004 relativamente ao curso de mestrado
em Tecnologia Farmacêutica, da Faculdade de Farmácia desta
Universidade:

1) Número de vagas no ano lectivo de 2003-2004 — 12;
2) Número de vagas destinadas a docentes do ensino supe-

rior — 6;
3) Número mínimo de alunos para funcionamento do curso — 6;
4) Apresentação de candidaturas — de 1 a 15 de Outubro de

2003;
5) Afixação da lista de seriação — 29 de Outubro de 2003;
6) Matrículas e inscrições — de 3 a 14 de Novembro de 2003;
7) Início das aulas — 5 de Janeiro de 2004;
8) São fixadas as seguintes propinas:

Propina de matrícula — E 250;
Propina de inscrição — E 1250 por ano, fraccionável em

10 prestações mensais.

15 de Julho de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Despacho (extracto) n.o 14 796/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Maio de 2003 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutor Armando Manuel Barreiros Malheiro da Silva, professor auxi-
liar convidado, além do quadro, da Faculdade de Letras desta Uni-
versidade — contratado por conveniência urgente de serviço como
professor auxiliar, além do quadro, da mesma Faculdade, com efei-
tos a partir de 15 de Maio de 2003, considerando-se rescindido

o contrato anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 14 797/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Fevereiro de 2003 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação:

Licenciado Pedro Rui Mazeda Gil — contratado, por conveniência
urgente do serviço, como assistente convidado além do quadro,
com 60 % do vencimento, da Faculdade de Economia desta Uni-
versidade, com efeitos a partir de 11 de Fevereiro de 2003. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 14 798/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Abril de 2003 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Maria Manuela França Oliveira — contratada como moni-
tora além do quadro da Faculdade de Medicina desta Universidade,
com efeitos a partir de 15 de Abril de 2003 e pelo período de
um ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos)

17 de Julho de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 14 799/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 22 de Maio de 2003 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutor Pedro Manuel Santos Quelhas Taumaturgo Brito, assistente,
além do quadro, da Faculdade de Economia desta Universi-
dade — contratado por conveniência urgente de serviço como pro-
fessor auxiliar, além do quadro, da mesma Faculdade, com efeitos
a partir de 7 de Maio de 2003, considerando-se rescindido o contrato
anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 14 800/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Maio de 2003 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Doutor José Pedro Arteiro Reina — assistente convidado além do
quadro da Faculdade de Engenharia, desta Universidade — con-
tratado, por conveniência urgente de serviço, como professor auxi-
liar além do quadro do Departamento de Engenharia Mecânica
e Gestão Industrial, da mesma Faculdade, com efeitos a partir
de 5 de Maio de 2003, considerando-se rescindido o contrato ante-
rior a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

17 de Julho de 2003. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 1465/2003. — Por ter sido indevidamente publi-
cado, para os devidos efeitos declara-se que deve ser considerada
nula e sem qualquer efeito a publicação do despacho (extracto)
n.o 12 381/2003 inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 147, de
28 de Junho de 2003, a p. 9643, relativa ao Doutor Pedro Manuel
Von Hafe da Cunha Pérez.

17 de Julho de 2003. — O Director de Serviço de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 14 801/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Julho de 2003 do director da Faculdade de Ciências,
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto,
foi concedida a equiparação a bolseiro fora do País aos docentes
a seguir indicados:

Prof. Doutor João José Félix Marnoto Praia, professor asso-
ciado — nos períodos de 26 a 31 de Julho e de 14 a 21 de Setembro
de 2003.
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Prof. Doutor João Pedro Esteves de Araújo, professor auxiliar con-
vidado — no período de 26 de Julho a 5 de Agosto de 2003.

Prof. Doutor Jorge Marques Gonçalves, professor auxiliar — no
período de 30 de Agosto a 6 de Setembro de 2003.

Prof. Doutor Manuel Aníbal Varejão Ribeiro da Silva, professor cate-
drático — no período de 29 de Agosto a 15 de Setembro de 2003.

Prof.a Doutora Maria das Dores Melo da Cruz Ribeiro da Silva, pro-
fessora associada — no período de 29 de Agosto a 7 de Setembro
de 2003.

Prof.a Doutora Maria João Ferreira Sottomayor, professora auxi-
liar — no período de 30 de Agosto a 6 de Setembro de 2003.

Prof. Doutor Manuel Azevedo Alexandrino Fernandes, professor auxi-
liar convidado — no período de 23 a 30 de Julho de 2003.

Prof. Doutor Yuriy Genekovich Pogorelov, professor auxiliar — no
período de 26 de Julho a 1 de Agosto de 2003.

15 de Julho de 2003. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Maria
Olga Pacheco de Castro.

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho (extracto) n.o 14 802/2003 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências
do Desporto e de Educação Física de 14 de Julho de 2003, por dele-
gação de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutor José Alberto Barbosa de Moura e Castro, professor associado
desta Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro de 2 a 10
de Agosto de 2003.

16 de Julho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Olímpo Bento.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 14 803/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Julho de 2003 do director da Faculdade de Engenharia,
da Universidade do Porto, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto, foram concedidas as equiparações a bol-
seiro no estrangeiro a:

António Pedro Oliveira de Carvalho — no período de 24 a 29 de
Agosto de 2003.

Manuel António de Matos Fernandes — no período de 18 a 20 de
Agosto de 2003.

11 de Julho de 2003. — A Assistente Administrativa Especialista,
Maria Teresa Patrício.

Despacho (extracto) n.o 14 804/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Julho de 2003 do director da Faculdade de Engenharia,
da Universidade do Porto, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a bolseiro
no País a Maria Filomena Guimarães Dias d’Almeida no período
de 14 a 18 de Julho de 2003.

11 de Julho de 2003. — A Assistente Administrativa Especia-
lista, Maria Teresa Patrício.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 14 805/2003 (2.a série). — Por despacho de 11
de Julho de 2003 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutor Rui Manuel Sobral Centeno, professor associado com agre-
gação desta Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro fora
do País no período de 30 de Junho de 10 de Julho de 2003.

14 de Julho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana
Maria Rodrigues Monteiro de Sousa.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 14 806/2003 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Julho de 2003 do presidente do conselho directivo da Faculdade de

Psicologia e de Ciências da Educação, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto:

Doutor António Manuel Magalhães Evangelista de Sousa, professor
auxiliar desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora
do País de 10 a 13 de Julho de 2003.

7 de Julho de 2003. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha
Neves.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 14 807/2003 (2.a série). — Designo os seguintes
professores para fazerem parte do júri da equivalência ao grau de
doutor no ramo de Engenharia Civil do Instituto Superior Técnico,
da Universidade Técnica de Lisboa, requerida pela mestre Dídia Isabel
Cameira Covas:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor José Manuel Pinto Ferreira Lemos, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia, da Universidade
do Porto.

Doutor António Patrício de Sousa Betâmio de Almeida,
professor catedrático do Instituto Superior Técnico, da
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Helena Margarida Machado da Silva Ramos Fer-
reira, professora auxiliar do Instituto Superior Técnico,
da Universidade Técnica de Lisboa.

11 de Julho de 2003. — O Vice-Reitor, R. Bruno de Sousa.

Despacho n.o 14 808/2003 (2.a série). — Designo, ao abrigo das
competências em mim delegadas pelo reitor, os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de agregação no domínio de
Engenharia Electrotécnica e de Computadores pela Universidade Téc-
nica de Lisboa, através do Instituto Superior Técnico, requeridas pela
Doutora Maria Emília Morais Fonseca e Silva da Costa Manso:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor Ricardo Magnus Osório Galvão, professor titular
do Instituto de Física da Universidade de São Paulo,
Brasil.

Doutor Carlos Manuel Bolota Alexandre Correia, professor
catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade de Coimbra.

Doutor José Carlos da Silva Neves, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutor Armando Mário Larcher Esteves Brinca, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Doutor Carlos Eduardo do Rego da Costa Salema, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Doutor Carlos Renato de Almeida Matos Ferreira, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Doutor José Tito da Luz Mendonça, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico, da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutor António Simão de Carvalho Fernandes, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

Doutor Afonso Manuel dos Santos Barbosa, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico, da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor José Manuel Nunes Leitão, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico, da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutor Carlos António Abreu Fonseca Varandas, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico, da Universi-
dade Técnica de Lisboa.

11 de Julho de 2003. — O Vice-Reitor, Raul Filipe Xisto Bruno
de Sousa.
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INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.o 14 809/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Julho de 2003 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Leiria, proferido por delegação:

Susana Cristina de Figueiredo Dias, chefe de secção — autorizada,
por urgente conveniência de serviço, a celebração de contrato admi-
nistrativo de provimento, após concurso, com a categoria de técnica
de 1.a classe da carreira técnica da área de gestão do grupo de
pessoal não docente do Instituto Politécnico de Leiria, com efeitos
a partir do despacho autorizador, considerada a rescisão do anterior
contrato. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente, João Paulo dos Santos
Marques.

Despacho (extracto) n.o 14 810/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Julho de 2003 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Leiria, proferido por delegação:

Autorizada, por urgente conveniência de serviço, a celebração
de contrato administrativo de provimento, após concurso e
aprovação em estágio de ingresso nas respectivas carreiras do
grupo de pessoal não docente do Instituto Politécnico de Lei-
ria, com efeitos a partir do despacho autorizador:

Cecília Maria Henriques Marques, técnica de 2.a classe da área de
Relações Públicas/Tradução.

Patrícia Alexandra Martins Ferreira Duarte, técnica superior de
2.a classe da área de Relações Públicas/Comunicação Social.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente, João Paulo dos Santos
Marques.

Despacho (extracto) n.o 14 811/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Julho de 2003 do presidente, em exercício, do Instituto
Politécnico de Leiria:

Nélson Carreiras Crespo, encarregado de trabalhos da Escola Superior
de Tecnologia, Gestão, Arte e Design, deste Instituto — autorizada
a rescisão do respectivo contrato, com efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2003.

18 de Julho de 2003. — O Presidente, em exercício, João Paulo
dos Santos Marques.

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Rectificação n.o 1466/2003. — Por ter saído com inexactidão, rec-
tifica-se o despacho (extracto) n.o 10 631/2003 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 123, de 28 de Maio de 2003,
a p. 8312, pelo que a seguir se transcreve:

«Por despacho de 17 de Fevereiro de 2003 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada a renovação da contratação para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria ao seguinte
docente:

Catarina Isabel Ferreira Viveiros Tavares dos Reis como equiparada
a assistente do 1.o triénio, em regime de exclusividade, no período
de 1 de Março a 6 de Dezembro de 2003.

Por despacho de 17 de Fevereiro de 2003 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada a contratação para a Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão de Leiria ao seguinte docente:

António Manuel Quental Martins — como equiparado a professor-
-adjunto em regime de tempo parcial, 40 %, cinco horas, no período
de 1 de Março a 30 de Setembro de 2003.

Por despacho de 24 de Fevereiro de 2003 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foram autorizadas as renovações das contra-
tações para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria aos
seguintes docentes:

Rui Miguel Tavares Pereira — como assistente do 2.o triénio, em
regime de exclusividade, pelo período de três anos com início em
12 de Dezembro de 2003.

Sandra Jesus Martins Mourato — como equiparada a assistente do
1.o triénio, em regime de exclusividade, no período de 1 de Março
de 2003 a 19 de Setembro de 2004.

Por despacho de 24 de Fevereiro de 2003 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada a contratação para a Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão de Leiria ao seguinte docente:

João Silva Pereira — como equiparado a professor-adjunto, em regime
de exclusividade, no período de 25 de Fevereiro de 2003 a 24 de
Fevereiro de 2004, considerando-se rescindido do anterior contrato.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)»

14 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Carlos Fernando Couceiro Sousa Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 8108/2003 (2.a série). — Nos termos do despacho
n.o 6976/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 84,
de 9 de Abril de 2003, conjugado com o artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 108/95, de 20 de Maio, após
deliberação favorável do conselho administrativo dos Serviços de
Acção Social, foi autorizada a celebração de contrato individual de
trabalho com Antónia da Conceição Guedelha, para exercer funções
de encarregada de serviços domésticos, nas instalações da Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão, integrada neste Instituto Politécnico,
com efeitos a partir de 1 de Julho de 2003, por urgente conveniência
de serviço, tendo a duração de um ano, com possibilidade de renovação
tácita. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Julho de 2003. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oliveira.

Aviso n.o 8109/2003 (2.a série). — Nos termos do despacho
n.o 6976/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 84,
de 9 de Abril de 2003, conjugado com o artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 108/95, de 20 de Maio, após
deliberação favorável do conselho administrativo dos Serviços de
Acção Social, foi autorizada a celebração de contrato individual de
trabalho com Humberto João Belacorça Costa, para exercer funções
de encarregado de instalações desportivas na Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão, integrada neste Instituto Politécnico, com efeitos
a partir de 16 de Abril de 2003, por urgente conveniência de serviço,
tendo a duração de seis meses, com possibilidade de renovação tácita.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Julho de 2003. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oliveira.

Escola Superior de Educação

Aviso n.o 8110/2003 (2.a série). — Por despacho de 16 de Junho
de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, proferido
ao abrigo da alínea i) do despacho n.o 6976/2003 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 84, de 9 de Abril de 2003, e
de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de Agosto,
foi concedida a equiparação a bolseiro fora do País, no período de
15 a 26 de Julho de 2003, à Prof.a Doutora Maria João Mogarro
para participar no ISCHE XXV — Internacional Standing Conference
for History of Education e I Seminário sobre Educação e História
do 14.o COLE — Congresso de Leitura do Brasil. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Aviso n.o 8111/2003 (2.a série). — Por despacho de 7 de Julho
de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, proferido
no uso de competências delegadas:

Ana Paula de Jesus Lopes Gaspar — autorizada a rescisão do contrato
administrativo de provimento como pessoal especialmente contra-
tado, nos termos da alínea c) do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, na categoria de equiparada a assistente
do 1.o triénio, em regime de tempo completo e exclusividade, na
Escola Superior de Tecnologia e Gestão, integrada neste Instituto
Politécnico, com efeitos a partir de 25 de Maio de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Julho de 2003. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oliveira.
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Aviso n.o 8112/2003 (2.a série). — Por despacho de 7 de Julho
de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, proferido
no uso de competências delegadas:

Ana Paula de Jesus Lopes Gaspar — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como pessoal especialmente contratado,
nos termos dos artigos 8.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho, na categoria de equiparada a assistente do 2.o triénio,
regime de tempo completo e exclusividade, na Escola Superior de
Tecnologia e Gestão, integrada neste Instituto Politécnico, com
efeitos a partir de 26 de Maio de 2003, por urgente conveniência
de serviço. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Julho de 2003. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 14 812/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Julho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico
do Porto:

Alfredo João Pinto Coelho de Aguiar — rescindido, por mútuo
acordo, o contrato administrativo de provimento na categoria de
equiparado a professor-adjunto, com efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2003.

16 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
de Oliveira.

Rectificação n.o 1467/2003. — Por ter saído com inexactidão a
publicação do contrato (extracto) n.o 897/2003, relativo a Susana Maria
Veloso Gomes Amado, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 131, de 6 de Junho de 2003, a p. 8767, rectifica-se que onde
se lê «a partir de 3 de Maio de 2003» deve ler-se «a partir de 5
de Maio de 2003».

16 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.o 14 813/2003 (2.a série). — Por des-
pacho da vice-presidente de 11 de Março de 2003, por delegação
de competências:

Licenciada Maria Luísa Santos de Oliveira e Cunha — celebrado con-
trato administrativo de provimento como técnica superior de
2.a classe, para o Instituto Politécnico de Viseu, com efeitos à data
da outorga (30 de Maio de 2003).

25 de Março de 2003. — O Administrador, Mário Luís Guerra de
Sequeira e Cunha.

Despacho (extracto) n.o 14 814/2003 (2.a série). — Por des-
pacho da vice-presidente, por delegação de competências, de 1 de
Julho de 2003:

Paula Cristina Rodrigues de Magalhães, técnica profissional de
2.a classe em contrato administrativo de provimento no Instituto
Politécnico de Viseu — promovida, precedendo concurso, a técnica
profissional de 1.a classe, para a mesma Instituição com efeitos
à data da outorga (1 de Julho de 2003).

15 de Julho de 2003. — O Administrador, Mário Luís Guerra de
Sequeira e Cunha.

Despacho (extracto) n.o 14 815/2003 (2.a série). — Por des-
pacho da vice-presidente, por delegação de competências, de 1 de
Julho de 2003:

Licenciado Rui Pedro Natário Coutinho dos Santos, encarregado de
trabalhos em contrato administrativo de provimento no Instituto
Politécnico de Viseu — promovido, precedendo concurso, a técnico
superior de 2.a classe (estagiário), para a mesma Instituição, com
efeitos à data da outorga (1 de Julho de 2003).

15 de Julho de 2003. — O Administrador, Mário Luís Guerra de
Sequeira e Cunha.

CENTRO HOSPITALAR DO ALTO MINHO, S. A.

Despacho n.o 14 816/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho de administração da Administração Regional de
Saúde do Norte:

Manuel Eduardo de Vasconcelos Araújo, assistente eventual de cirur-
gia geral — ratificada a renovação do contrato de trabalho a termo
certo por três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 11/93, com efeitos a partir de 29 de Outubro de 2002.

14 de Julho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
Manuel Trigueiro.

Despacho n.o 14 817/2003 (2.a série). — Por despacho do vogal
respectivo do conselho de administração deste Centro Hospitalar de
16 de Junho de 2003:

Rui José Loureiro Marques Xavier, assistente de otorrinolaringolo-
gia — autorizado a praticar o regime de trabalho de meio tempo,
nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, com início em 1 de Julho de 2003 e por um período de
seis meses.

14 de Julho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
Manuel Trigueiro.

HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, S. A.

Aviso (extracto) n.o 8113/2003 (2.a série). — Concurso
n.o 40/02 — assistente de radiologia. — Em cumprimento do n.o 34 da
secção VII do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria
de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, torna-se pública a lista de classificação
final do concurso interno geral para assistente de radiologia, do quadro
de pessoal do Hospital de Nossa Senhora do Rosário, S. A., homo-
logada por deliberação do conselho de administração de 26 de Junho
de 2003, dos candidatos ao concurso de provimento, a que se refere
o aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 302, de 31
de Dezembro de 2002:

Valores

1.o Dr. José Castelo Branco Galvão A. da Silva . . . . . . . . . . . . 18,6
2.o Dr.a Ana Paula M. M. Vasconcelos Nunes Peres . . . . . . . . 18,4
3.o Dr.a Maria Cristiana Diogo Pinto Couceiro . . . . . . . . . . . . . 18,4

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis a contar da data
da publicação da lista de classificação final para recorrer com efeito
suspensivo para o Ministro de Saúde, devendo o recurso ser apre-
sentado ao conselho de administração deste Hospital.

14 de Julho de 2003. — O Assessor da Área de Recursos Humanos,
José Luís Gonçalves.

Aviso (extracto) n.o 8114/2003 (2.a série). — Concurso
n.o 37/02 — assistente de dermatologia. — Em cumprimento do n.o 34
da secção VII do Regulamento dos Concursos de Provimento na Cate-
goria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela
Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, torna-se pública a lista de clas-
sificação final do concurso interno geral para assistente de derma-
tologia do quadro de pessoal do Hospital de Nossa Senhora do Rosá-
rio, S. A., homologada por deliberação do conselho de administração
de 26 de Junho de 2003, dos candidatos ao concurso de provimento,
a que se refere o aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 5, de 7 de Janeiro de 2003:

Dr. António José Xavier e Cunha — 18,65 valores.

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis a contar da data
da publicação da lista de classificação final para recorrer com efeito
suspensivo para o Ministro da Saúde, devendo o recurso ser apre-
sentado ao conselho de administração deste Hospital.

14 de Julho de 2003. — O Assessor da Área de Recursos Humanos,
José Luís Gonçalves.
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